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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25

OFÍCIO /2023/SEMED

Colinas (Ma), 11 de dezembro de 2023.

Para

Comissão Permanente de LIcItaçâo/CPL
Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta

Senhor Presidente,

Cumpre-nos comunicar a V. Sr^. que o Contrato n°. 18/2023/SEMED, cujo objeto versa

sobre a Locação do imóvel situado na Rua Travessa Carlos Gomes, n°136, centro, na Cidade de

Colinas, para o funcionamento da "Unidade Escolar São Pio X", encontra-se com seu prazo de

vigência a vencer no dia 11 de janeiro de 2024, e considerando a necessidade desta Secretaria manter

o funcionamento do Órgão acima referenciado, no mesmo local, solicitamos que seja renovado o referido

Contrato por um período de mais 12 (doze) meses, mediante a formalização do Primeiro termo

Aditivo ao Contrato n».18/2023/SEMED.

Diante do exposto solicitamos a essa Comissão Permanente de Licitação, que instrua o

processo de aditivo com fundamento legal no inciso li do art. 57 da Lei de Licitações e Contratos

Administrativos N° 8.666/93.

Na oportunidade, informamos que o locador manifestou interesse em permanecer locando

o referido imóvel, nas mesmas condições e no mesmo valor anteriormente firmado, conforme Proposta de

Preços em anexo.

i-

Atenciosamente,

MARIA DO SOeORRD BTORBÂ TORRES

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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Ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação/CPL,

Autorizo a presente solicitação, encaminhe-se a Comissão Permanente de Licitação/CPL. para a instrução e

formalização do processo do Primeiro Aditivo do Contrato N" 18/2023. Cujo objeto é Locação de Imóvel o

funcionamento da "Unidade Escolar São Pio X", em consonância com o inciso II do Art. 57 da Lei Federal N°

8.666/93, e suas posteriores alterações.

Colinas (Ma), 14 de dezembro de 2023.

MARIA DO SOCORRO BORBA TORRES

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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CNPJ 06.113.682/0001-25

Ao Setor Financeiro,

Para Informar, consoante determina os artigos 5°, inciso II e 37 caput, da

Constituição Federai, combinado com os artigos 7°, § 2°, inciso iii, 38, caput e 55, inciso V, da Lei n" 8.666/93,

a disponibilidade de dotação orçamentária e financeira.

Colinas (Ma), 18 de dezembro de 2023.

MARIA DO êõCORRO BpRBA TORRES
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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Senhora Secretária,

Conforme solicitação de V. Exa. informamos a "Dotação Orçamentária e Financeira", por onde
deverá correr a despesa:

04 FUNDEB

04 122 0052 2019 0000 MANUTENÇÃO DO FUNDEB
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO - PESSOA FÍSICA

Colinas (Ma), 20 de dezeiyfbro de 2023

Bruno Só^esde Oliveira
ASSESSOR CONTÁBIL
CRC MA N°013306/0-9
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CNPJ 06.113.682/0001-25

MíNUTA

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N». /2023/SEMED

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO

CONTRATO N» /2023/SEMED - DE LOCAÇÃO
DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO E INSTALAÇÃO

DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE COLINAS/SECRETARIA MUNICIPAL

DE A, CELEBRADO ENTRE A

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, E O SR(A) ---

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/SEMED, Órgão
de Administração Pública em Geral, inscrita no C.N.P.J.(MF) sob o n.°06.113.682/0001-25, com sede à PRAÇA
DIAS CARNEIRO, 402, CENTRO, doravante denominada simplesmente LOCATÁRIOS, neste ato representada
pelo (a) Secretário (a) o SR(A). , brasileiro, CIO N° , Ci N°
SSP/- , residente e domiciliado nesta cidade e do outro lado a SR. (A). , CPF N°.~

^ RG |\jo SSP/ E, denominada LOCADOR, devidamente autorizado a firmar este

ajuste nos termos das normas legais. Nos termos do presente Termo Aditivo, devidamente autorizada peio(a)
Secretária Municipal de através do Processo Administrativo n° /2023/SEMED, têm como
justos, pactuados e contratados este ajuste, nos termos AMPARO LEGAL: Parecer Jurídico N°

2023/ASSEJUR, Parecer n" --/2023/CPL e Incises I e II do Art. 57 c/c § 1° e § 2° do Art. 65, da
Lei Federai n°8666/93, e suas posteriores alterações, as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO.

0 objeto deste é aditar o CONTRATO N° /2D23/SEMED-, quanto à prorrogação de prazo por um
período de 12 (doze) meses, que tem como objeto a locação de imóvel situado á Rua n". - -

na Cidade de Colinas, para o Funcionamento e instalação , de acordo com a Secretaria

Municipal de /SEMED.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

A prorrogação de prazo que trata este Termo Aditivo, corresponde a 12 (doze) meses, a contar da assinatura do
presente Termo aditivo ao CONTRATO N." /2023/SEMED, referente ao período de / /201- a

1  /201 .

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO
O Valor do presente Termo Aditivo corresponde a R$ (—- ).
O valor mensal do presente contrato é de R$ -— ( -).

PARÁGRAFO ÚNICO - As presente despesa correrá pela seguinte Dotação Orçamentária:

CLAUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO

O extrato do presente aditivo do CONTRATO N" --—/2023/SEMED, será publicado no Diário Oficial do Estado do
Maranhão e no Quadro de Aviso da Prefeitura Municipal de Colinas.

CLÁUSULA QUINTA ■ DO FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Colinas - Maranhão, com exclusão de quaisquer outros por mais
privilegiado que seja para dirimir as dúvidas e/ou conflitos oriundos da execução deste contrato.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25

CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES

Continua em pleno vigor todas as Cláusulas e demais condições do Contrato original.

E, para validade do que foi pactuado, formou-se este instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma,
na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que produza seus efeitos legais em juízo e fora dele.

Colinas (Ma), de de 2024.

SECRETÁRIO (A) MUNICIPAL DE

LOCATÁRIO

LOCADOR:

SR.(A). ■

TESTEMUNHAS:

CPF N" ■

RG N"

C.I.C.:

R.G.

C.I.C.

R.G.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25

PROPOSTÀ DE RENOVAÇÃO DE LOCAÇÃO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 18/2023/SEMED

OBJETO: Celebração do Primeiro Termo Aditivo ao CONTRATO n° 18/2023/SEÍV1ED, que trata da locação de
imóvel, para instalação e funcionamento da "Unidade Escolar São Pio X", Secretaria Municipal de
Educação/SEMED.

NOME DO ÓRGÃO USUÁRIO (LOCATÁRIO) - Secretaria Municipal de Educação/SEMED.

LOCALIZADO Á: Rua Travessa Carlos Gomes, n°136, centro / Colinas - Maranhão

LOCADOR: Sr.° CARLOS MAGNO BRANDÃO FEITOSA - CPF N" 149.475.013-91 (pessoa-fisica)

PRAZO DA LOCAÇÃO: Prorrogado por mais 12 (doze) meses - data inicial da vigência do contrato -11/01/2024
a 11/01/2025

VALOR PROPOSTO E ACEITO PELAS PARTES: R$: 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), a ser pago
mensalmente, com o valor total de R$: 54.000,00 (cinqüenta e quatro mil reais).

JUSTIFICATIVA: justificamos a necessidade de dar condnuidade com o contrato de locação para funcionamento da
"Unidade Escolar São Pio X", por ser um imóvel com localização central, de fácil acesso aos usuários, valor
compatível com os preços praticados no mercado local, instalações físicas adequadas, cômodos suficientes para
atender as necessidades do aludido órgão, e conforme os termos de exclusividade do imóvel proposto e atendendo
ao princípio da economicidade que vem expressamente previsto no art. 70 da CF/88 e representa, em síntese, na
promoção de resultados esperados com o menor custo possível, assim sendo a união da qualidade, celeridade e
menor custo na prestação do serviço ou no trato com os bens públicos.

Colinas (Ma), 22 de dezembro de 2023.

MARIA DO SOCORRO 80:

SECRETARIA MUNICIPAL

LOÍJÍ^IO

TORRES

UCAÇAO

Sr». CARLOS MAGNO BMNDÃG EITOSA

CPF N» 149.47^13-31
(pessoa-físic^ -/OCADOR
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CNPJ 06.113.682/0001-25

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 452/2023/CPL

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação/SEMED

ASSUNTO: Aditamento Contratual - PRIMEIRO TERMO ADITIVO de Programação de Prazo
do CONTRATO N° 18/2023/CPL, cujo objeto é a Locação de Imóvel para Instalação da
"Unidade Escolar São Pio X", de interesse da Secretaria Municipal de Educação/SEMED.

AMPARO LEGAL: Art. 57, inciso II da Lei N° 8.666/93.

PARECER N°238/2023/CPL

O processo ora instalado trata do Primeiro Termo Aditivo de prorrogação do prazo

de 12 (doze) meses do CONTRATO N° 18/2023/SEMÊD, existente entre a prefeitura e a pessoa

física Sr. CARLOS MAGNO BRANDÃO FEITOSA, cuja referida vigência do Contrato terá seu

prazo expirado em 11/01/2024.

As razões para a presentd prorrogação de prazo encontram-se fundamentadas

pelo Órgão solicitante, sob as justificativas: localização favorável ao Funcionamento da

"Unidade Escolar São Pio X", por ser o mesmo de fácil acesso à população, e com espaço

físico adequado e com compartimentos suficientes para a distribuição dos setores e acomodação

dos funcionários, assim sendo, não há dúvidas quanto a necessidade da presente prorrogação

de prazo, através do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato Inicial, com fundamento legal no Art.

57, inciso II da Lei N° 8.666/93 e suas posteriores alterações:

An. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à
vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quando aos
relativos:

li'A Prestação de Serviços a serem executados de forma continua, que
poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos
com vista à obtenção de preço e condições mais vantajosas para a
Administração, limitada há sessenta meses.

Verifica-se que o valor do referido Contrato permanece sem alteração, conforme

Proposta de Preços no Valor de R$: 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais) Mensais,

correspondente ao valor total de R$: 54.000,00 (cinqüenta e quatro mil reais), para o período

de 12 (doze) meses, permanecendo comostíve! com laudo de avaliação já existente, advindo do

processo do exercício de 2023, contendo descrição das condições gerais do imóvel.
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CNPJ 06,113.682/0001-25

Para a presente contratação, mediante a formalização do Primeiro Termo Aditivo do

CONTRATO N" 18/2Ô23/CPL, encontra-se informado a disponibilidade de dotação orçamentária,

conforme despacho do Setor Financeiro. Submetendo-se o presente Parecer à análise da

Excelentíssima Senhora Secretaria .Municipal e posterior encaminhamento e Assessoria Jurídica

para análise e Parecer.

Colinas (Ma), 27 de dezembro de 2023

Jeròniiiei^raoso Rosa Neto
h^bro

: Gari^. dos.^itos
' Membro

De acordo:

MARIA DO SOCORRO BORB.íf TORRES
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDÜCACÃO
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m

A ASSESSORIA JURÍDICA,

Estamos encaminhando o presente processo devidamente instruído o termo do Primeiro Aditivo do Contrato
N°. 18/2023. Cujo objeto é Locação de Imóvel para funcionamento da "Unidade Escolar São Pio X", de interesse da
Secretaria Municipal de Educação/SEMED, em consonância com o inciso li do Art. 57 da Lei Federal N° 8.666/93, e
suas posteriores alterações, estamos anexando os documentos abaixo relacionados, para que seja analisado e
emitido Parecer Jurídico, para posterior formalização do Termo de Aditivo e publicação na imprensa oficial.

1 - Cópia do Contrato n°18/2023/SEMED;
2- Cópia do Diário Oficial com publicação do extrato do Contrato Origina!;
3- Minuta do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato N° 18^2023/SEMED;
4- Cópia da Documentação do Imóvel;
5 -Cópia dos Documentos do Locatário d
6 - Proposta do de Aceitação do Primeiro Termo Aditi^ ao Contrato N*' 18./2023/SEMED;

■ADi

Colinas (Ma). 29 de dezembro de 2023

DeiGiffl
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PROCESSO ADMiNiSTRATiVO N®. 452/2023,'SEMED

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação/SEMED

ASSUNTO: Primeiro Termo Aditivo do Contrato N° 18/2023/SEMED, cujo objeto é a Locação de Imóvel
para Instalação da "Unidade Escolar São Pio X", através da Secretaria Municipal de Educação/SEMED.

PARECER JURÍDICO N° 247/2023/ASSEJUR

Cuidam estes autos da renovação do contrato de aluguel do imóvel onde funciona a

"Unidade Escolar São Pio X", Órgão da Secretaria Municipal de Educação/SEMED.

Autuada a solicitação,, .obedecida a tramitação necessária, vieram-me os autos para

análise e parecer. u ;%. •

A rigor, os contratos adníinistra,tiyos. se extinguern com o advento do termo final, isto é,

expirado o prazo fixado no instrumento contíatuai, desfaz-se, automaticamente, o ajuste. É necessário,

contudo, fazer algumas ponderações, sendo c'ue para isso, valho-me da pena do saudoso mestre Hely

Lopes Meirelles, que, em sua obra Licitação, e-Co,itrato Administrativo, Editora Malheiros, 11® Edição,

1997, pág. 197, leciona, veró/s:

"... distinguir os contrstos qus ss extinguern pela conclusão de seu objeto
e os que terminam pela expiração do prazo de sua vigência: nos primeiros,
o que se tem em vista é a obtenção de seu objeto conciuido, operando o
prazo como limite de tempo para a entrega da obra, do serviço ou da
compra sem sanções contratuais; nos segundos, o prazo é de eficácia do
negócio jurídico contratado, e assim sendo, expirado o prazo, extingue-se
o contrato, qualquer que seja a fase de execução de seu objeto, como
ocorre na concessão de serviço público ou na simples locação de coisa
por tempo determinado. Há, portanto, prazo de execução e prazo extintivo
do contrato."

Ainda a respeito da possibilidade de retomada ou prorrogação, vislumbra-se, ainda,

hipótese de renovação do contrato no Tribunal de Contas da União é a sempre citada Decisão n°, 606/96

(Processo n°. TC 008.151/94-6), da qual íranscevo vsrbis, o seguinte:

"... vale trazer à colação o seguinte excerto da
consagrada obra ̂ do mestre Hely Lopes Meirelles, Licitação e Contrato
Administrativo, iõ^ edição, p. 234, que diz: 'Renovação do contrato é a
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inovação no todo ou em parte do ajuste, mantido porém o seu objeto
inicial, para continuidade de sua execução, com o mesmo contratado ou
com outrem. A renovação do contrato pode exigir ou dispensar licitação,
conforme as circunstâncias ocorrentes em cada caso. Normalmente, a
renovação do contrato é feita através de uma nova licitação em busca do
melhor para continuidade da atividade anteriormente contratada... Mas
pode ocorrer que as circunstâncias justifiquem uma contratação direta com
o atual contratado, renovando-se apenas o contrato vigente em prazo e
outras condições de interesse da Administração. Nesse caso, a
Administração deverá enquadrar a renovação de contrato na permissão
cabível de dispensa de licitação, corno se fora um contrato inicial, embora
escolha o mesmo contratado do ajuste anterior pelas vantagens
resultantes de sua continuidade...".

No caso aqui pautado, houve a dispensa de licitação, dentro das formalidades legais,

especificamente no inciso X do Art, 24 da Lei n° 8.666/93 e suas posteriores alterações, e,

consequentemente, a celebração do contrato dè locação, Expirado o prazo de vigência, estabelecido no

respectivo termo, espera-se, agora, a sua renovação, em homenagem aos princípios da razoabilidade,

proporcionalidade, eficiência, economicidade é finalidade.

Como se vê, a doutrina aceita e ,aíé !-ecomenda a renovação do contrato administrativo, sem

que haja a necessidade de uma nova licitação,"mas, para isso, condiciona a renovação direta aos casos

de dispensa do inciso X do Art. 24 da Lei n°.: 8.666, de 21 de junho de 1993, depois das reformas que

sofreu, traz. exaustivamente, os casos de dispensa de licitação, dentre os quais aquele que se refere à

compra e locação de imóveis, nos termos de seu artigo citado, que se transcreve, verbis:

"Art.24 É dispensável a licitação:

X - para a compra ou locação de Imóvel destinado ao atendimento das
fínalidades precípuas da Administração, cujas necessidades de
instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que o preço
seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia;"

A dispensa de licitação, nO'caso do dispositivo citado, deriva da impossibilidade de o

interesse público ser satisfeito através de outrô' imóvel, que não aquele selecionado. As características do

imóvel são relevantes, de modo que a Administração não tem outra escolha.

Ficou demonstrado interesse por parte do Locado.q mediante apresentação de sua

Proposta de Preços, apensa ao processo.' '
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Continuam mantídau as rnc-smss ciáusulas contratuais, inclusive os preços, com

fundamento legal Art.65, inciso li, alínea "d", da Lei n® 8.S66/93, senão vejamos;

0

Art. 65. Os con-trai^:: mg-doi- pof osta Lsi poderão ser alterados, com as
devidas Justificativa, tfos s&íjuinms casos:
li ■ por acordo das partes:
d) para restabelece' s r&iação que as parte pactuaram inicialmente entre
os encargos co coniratado c a reiribuíção da Administração paru a justa
remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a
manutenção, ío spuHísno liconBrrikü-financelro iniciai do contrato, na
hipótese de çiohroviyrrem fatos impíwisiveis, ou previsíveis porém, de
consequêncks '"cahíisvsis, rctarmdo:'QS ou impeditivos du execução
do ajusíadc oi im; cw? caso de fQrça maior, caso fortuíto ou fato do
príncipe, ccrific ,!/?:■ : ârsa sconômka extraordinária e extracontratuai.

A presente prorrogaçãc;efi'üàníra-s.eimparacia no iüciso 11, do Art. 57 da Lei n® 8.666/93:
■  - ' ÍC.' 0- , í i - -r.-

Aft 57. A duraçâpi^s, contratos rr^giiJQs por esta Lei ficará adstrita à
vigência dos resjp^çtiyps, créditos orçameníános, exceto quanto aos
relativos:
11 - à prestação dé serviços a serem e:r@cutados de forma contínua, que
poderm ior a sua duração ,
prorrogada por iguais e sucéssívos pí^rícdos com vistas à obtenção de
preços õ conríiçõeS'mais vàntaji^sas psra a administração, limitada a
sessarâa meses;

Por fim, e segundo ainda p feitêjãdç. Maf^ài/Jíusts'm''Rlí■d, em sua obra já citada, pàg. 540, a
contratação depende de três raquisiíus, verbis.i - • c

fi -V ;.

7' ■ rtr: vpt; ,íÍ/í r ■
a) , necessÍd^c:'m'c-0' imóvel desempenho das atividades
administrativas; m. . n-u: .<.:? ■>■ i •

b) adequaçâb dé úm deieripnado lífiómi parà satisfação do interesse
, r m fHy ' .'i í f#* . ií i"Íí:'li ' í ^ '*r': ' 'puDÍlco específicò;

c) compatibilkkide, do preço,; (ou asugue!) com os parâmetros de
mercado.".

A renovação do contrato de locação, portanto, 'nos moldes èm què se apresenta; ou seja, sem
a precedência de procedimento iiçitatorio, se afigura, pérteitamente Içgal, vez que, se amolda a um dos
casos legais de dispensa, do-incisd-X do arr, i:4-crt Ini cie ücíxçôss.

■4.
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Encontra-se formulado Proposta de aluguei no valor de R$: 4.500,00 (quatro mil e

quinhentos reais) mensais, correspondente ao valor total de R$: 54.000,00 (cinqüenta e quatro mil

reais), para o período de 12 (doze) meses, que se encontra compatível com laudo de avaliação de

descrição das condições gerais do imóvel, para a presente contrataçãOi mediante a formalização do

Primeiro Aditivo do CONTRATO n" 18/2023/SEMED, encontra-se informado a disponibilidade de dotação

orçamentária, conforme despacho do Setor Financeiro.

Convém citar que a Comissão Permanente de LicItação/CPL, Instruiu o presente processo

com a documentação necessária a subsidiar o Primeiro Termo Aditivo ao CONTRATO n°

18/2023/SEMED, Contrato de Locação de Imóvel, a saber: Escritura do Imóvel, documentos do

representante legal. Proposta de Preços, Avaliação do Imóvel, e Minuta do Contrato.

Diante de todo o exposto, esta-Assessoria Jurídica, ante a solicitação da realização do

Primeiro Aditivo do CONTRATO n" 18./2G23/SEMED, sua Justitlcativa e ratificação, demonstrando a

necessidade de permanecer com o Imóvel paja. o desempenho das atividades administrativas e a sua

adequada para a satisfação do interesse públicc especifico, se manifesta pelo deferimento do pedido, e

que sejam os autos encaminhados a Exceienfisslma Senhor (a) Secretário (a) de Educação, para

autorização e a adoção das providências cabíveis.

É o parecer, S.M.J.

e Sa
Assessora Jurídica
N  1^627 -OAB/PI

dur.yVlunicipal de Colinas

Colinas (Ma), 29 de dezembro de 2023.

Df^ TÂMIRES SILVA E SÁ
OAB: 13.627

De acordo:

MARIA ÜO SOCORRO BORBA TORRES

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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Coinpmihiy iviiii jidicnsf de Gús - üA,S^iAR Oí
Aonnos

r.rnpreSLi Aiaianhciisc tic Serviços [ lospil.ilaies - F.MSERI]
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ATV

Prdidllira MLinidpül de São Jiião dos Ralos - MA. 04
ATOS

Udcnsoria ['úlihca do lisladii 00

A\"!SOS

Secretaria de Estado da Cultura e (.(litros 10

COMl^NlCACllES
1 iiiidação EiaversidiaL- 1 ederal do Maianhito- i, IdVlA e Oimas.... 15

CON riTA tos

Scerctaria de Estado de .Adniinisiração Penileiidária e üiitros... Ui
fOÍNMtCACÃt)

Prcteiliua Muiiiciisd rle Ria-diSo • M A 10

DECISÕES
Sccrolaria de lAtado de .AdnCmi.stração Pcnilenciária o í.lutra .... 20

EDITAIS

Secretaria dc Estado do Turismo c Outros 21

EUR,ArA,S

Scerotaria dc listado da Fdücaçào c Outras 22

ES 1 Ali; l <>

,AR'\M'11nIR - Assiv.iaçào dos Pe.scadotc.s Rrolissioníiis. .■\rlesnriai.s,
.Ainilciiltoreii, .Cniíid(>rcs, Mariaquciro;,. Criadores dc Peixe,
Marisco e Trabaliiutloivs na Pesca do Mimidpio dc
Nuiy luidriuiif.s - M.A 2.1

TERMO DE ADES.Ã(>
Linivci NÍd;)dc !isiadii.;d do Àdarauluio - UEMA 23

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
Prcleiluia Mutileitial de Zé Doca - M.\ 23

TERMOS DE AFOSI ILaMEÍSTO
Secrclaria dc Estado dc <k>Mciiu> 23

í ER.MO DE AtJ rORI/. ACÃO
Maranhão Parcerias - MAPA 26

TERMOS DE EOME.MO
Scciclaria tic F.starlo da (.'ulurra. 2í)

TEH.MO DE !10.M01.(.)(;.AC,Ã0
Prcfciltira K-hmitipai dc /'c Doca - 37

TERMO DE ÍTVni ICAF ÍM.)
(,'áinara Miii)ici|)íil de São .licão do-. P.urrs M.A 37

I ERMO DE RESCi.S..\0
SccicUiria dc hsitido do 'vicio Aiulncnic c Rri;i;i.-,os NiUtiial.'. .,37

rOM.XAR .SE.M EFEITO

Prclbiiuia Municipal dc la'ijC!Klu Nuvo - MA 37

Eslsi (■(liçati publica cm Suplemento EdilaI n" 03 do Cunsellio
-Superior lia Dcícn.soriu Túlilíca do Estado - PC. SDPE.

.ADITAMENTOS

COMPANHIA maranhense !)K GÁS - GASMAR

EXTRATO DE ADITAMENTOS. EXTRATO i"iO SEOUNTXí TERMO
DE ADITAMENTO. ITíOCRSStiADMINlSTRATÍXRjN" l^-Õ/Alli.
PREGÃO PRESE.NCIAL, PP N" 002.0021 . f ON l lTATANTE: Com-
píuilti.'! Marnulicnse dc è.!á:j-(t.-\S!v!.\R,TNl',l o' li.s. ! 21 .3s'' (I00I-30,
CONTRAI ADfv j'AAlA ES ÜASllAA í:n>.A:(.:Nl'.i n" 1K.37T643

/0001-39. OBJETO DO CONTR.ATO; Contratação de empresa es
pecializada 110 ramo de engenharia para pre,staçüo de .serviços sob
ileniaiida de manutenção predial corretiva, bem como serviço.s cven-
Uiai.s, medianlc utilização dc equipamentos próprios c [brncciincnto
dos insiimos (peças, materiais e mão de obra) necessário.s. conroniie
pkinilha.s dc .serviços e insiinios diversos estabelecidos pelo Sislcnia
Nacional de Pesquisa de Ciisio.s e índices da Con.striição Civil - SI
NAI'!, para a ba.sc operacional da Gasníarcni .Sanío .Amòniii dos Lopes -
MA, OB.lt"ro DO ADIT.AVIENTO: (i) prorrogar a vigência do contraio
por mais 12 (do/.e) meses; (ii) nova previsão dc valor coniralual. VAI.OR
GI.ORAI. .ATUAL; RS 100,5.13.00 (cem mil quinhentos c trinta c três re-
ai.s). ARJDAl.IDADE: Pregão Presencial n"002/2021. FUND,AMENTÜ
LEGAL: .Artigos 71 c 72 da lei n" 1J.303.'2016 o Cláusula Décima Sc-
gtimia do referido contrato. ASSÍN,ATL)RA: 07:02 2024. .AIlan Kardec
Duailibe dc Barros Filiio, Diretor Presidente.

EXTRATO DO PRIMEIROTERMO DE ADITAMENTO. PROCES
SO ADMINISTRATIVO N" 5722023. DISPENSA DE LICIIAC.ÀO
DL N" {)4(w2023. CONTRATANTE: Companhia Marauliensc de Gás
- GA.SMAR. CNP./ n" O5. 121.33tT000]-3O. CONTIGMADO: EGS
rO.MERCIAL ELÉrRICA LTÜA; CNPJ n" 26.Ó%.4I ! 0001-57.
(DLd.lETO DO CON TR.ArO: Contratação de cmpre.sa especializada
para o fornecinicnto dc nin SKID de bombas para Sistcina dc Prote
ção Cantra Incêndios (SPCl), cunformc especificações do ANLXO
l - TERMO DE REJ''ER£NCÍA do edíinl c seus anexos. OBJETO
1.30 .ADITAtMENTC): aditaro valor global tio canirato em 5,5! 26%
- RS 4..579,87 (quatro mil quinhenícs c .sefcma c nove reais e oilema
e sete ccníavo.s). VALOR GLOBAÍ, .ATUAI.,: RS 87.6(r().63 (uilenia
c sete mil sei.sconlos e sc.ssenia reai.s e três ccmavos). MCiDAl.lD.A-
DE: Dispensa de licitação ii" 0462023. FUNDAMENTO LEGAL:
.Artigos 72 e SE inciso.s I e 11 e Í}1" da lei n" 13.303 2016 o ('."láusula
Décima Segunda dc- referido contrato, ASSIN.ATUR.A: 09 02 2023.
.Allun ICardee Duailibe dc Barro;; l-illio, Dir-eior Presidente.

ADITIVOS

EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - EMSERH

RESENHA DO PRIMEIRO LER,MO ADI TIVO AO CONTRATO
N"31<)/2023-GGC/EMSERlI,QUE ENTRE SI CELEBRAM A EM
PRESA M ARANHENSE DE SERVIÇOS 110SPTTAE.3RES- EM
SERH E A EMPRESA M.A. SIEV.A E CIA 1JDA (VlV.vMAR).
PRÍJCESSO AD.MINISTR.ATIVO SEI! N" 2ü24.1ítl21S.ÜI717,
PRIMEIRO TER.MO ADITIVO AO CONTR.ATO N" 319/2023-
GGC/E31SERTI. CONTR-AT.A.NTE: Empresa Maranhense -dc
Scrviçús Hospitalares - E.VISERIL CNPJ: I8.5i9.70y ()0i.)l-b3.
REPRESENTANTE EEG.AI,: Marceilo Apolonio Duailibe Barros
- Presidente da EVISERI! - Matricula n° 11748. CPF: 976.615.203-

97 e Lclicia Helena Do Vale Façanha - Diretora Administrativa da
EMSERH - Matricula n" 7313, CPF: 026,470.503-33. CONTRA
TADA: M.A. SILVA F, CIA LTDA. CNPJ: 00.(íü2.S64 0001-83.
RF.PRESENT.ANTE EEG.NL: Francisca Cabral .Santana Barros.
CPF: 800.650,073-87. i)0 OBJETO: O presente tenno aditivo tem
como objeto a PRORROG.AC.ÃO DO PR.VZO DL VIGÊNCIA E
ALTLICAÇ.ÃO DA CLÁUSULA DE PAíjAMLNTO do Contrato n"
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MO 2022 - GGC/i:.V!SL-J<H, lirmado onire as panos om 0TVÍ)(v2023.
DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Pelo presen
te lenno a<.liti\'o, íica prorrogado !■> pra/'o de vigGieia do ÇoiiSralo poi'
mais 12 tdo/.e) meses a anitar dc ü2AI(iA024 e com termino prcs isto
para 42 06 2025. DA Al-i ERAÇÂO DA CI.AfSUl.A DE PAGA
MENTO; O iicm I I "du -GL \i;sl:la décima primeira- üf)

PACiAMENTO" jiíissa a vigiarai non icmios da Portaria ii" 371/2023-
ti.AB rM-SF-RIl. 110 Lpic so rcfeie à dociimoiuavào exigida da Contra
tada por ocasiiio das solicitavõcs dc pagamento. DO \ A!.01Í; O va
lor Snia) dcslc aditivc) scrn dc lES Si.^.X40.(l0 (oitoeentos c quinze mil.
oiincenins c quarcíiia reais), iiiduido no mesmo Iodas as dcs|)esas c
custos, diletos o indiretos, ineidcmes sobre o objeto contratado. D.\
DESPF.S.A: As despesas decorrentes do presente Aditivo correrão por
coma da .scguinic ílisp;o!i!Ínlidadc (inanecira. Unidade Orçanienuiria:
21203: '.'nidadc; EMSERfi; Despe.sa; 4-,''-02-(!.<-22 iDrogase Medi
camentos:). DO FUNDAMENTO LEG.AL: El presente termo aditi
vo decorre de auturização do Prcsi(.lente da coiitraianíe. exarada no
Processo SF.ll II" 2024. 1 ! 021 .5.0171" - FMSE.Rl I. c encontra amparo
legal no Rcgiiltinicmo Interno dc Licitações c Çomrali>s cia 1-MSí-iRH
c.c com a Cláusuhi Quarta do eoninito oviginal, D.A Pt,EBLÍCA-
ÇÃO: O CONTRATANTE providenciará a publicação dc Ibrmn
rc.eumida deste Termo Aditivo, ua Imprensa Oficial. DA R.ATIFl-
C.AÇA0 D.AS CLÁUSUl.AS: Ficam ratificadas as demais cláu
sulas c condições estiibelccidas no contrato inicial, iinniirlo entre
sfi p,artes. E. paro lirmeza c validade do qnc foi pacinado. hn rnu-se
o presente termo aditivo em 01 Uintíi) ■ria, a qual. depois de lida,
.será assinada pelos representantes das partes. CONTRATANTE
e CONTRATADA, e pela.s testemunhas ubaixo. DATA DF. AS-
.SIN.ATURA; 01 *•,03 2024. .São Luís (MA), tii" de março dc 2024.
MARCELLO APOLONIO DDAIMBF. BARROS - Presidente da
LMSHRH- .Matricula iT 1 1 .748.

PREFEITURA .MUNICIPAL DE COLINAS - MA

TERMO ADÍTIA O DO CONTRATO N" 01 /202.3. PREFEITURA
MUNICIPAL DE COLTNAS/IMA - .SECRETARIA MUNICIPAL
.SAÚDE - OB.IIi TO: I " Primeiro T-ernio .EdiiÍN o do contrato icrcrentc
n: l.oc.aç.iíi dc imóvel para liincionamcnio do CAIES DO V.ALOR
R'i: 18.000.00 (dezoito mil reais) CONTRAT.-VD.-V: Isabel \'ieira de
Alencar CPF N: 690,955.033-15. AMPARO LEGAI.: inciso li do
art .57, nrt.tíS d.a 8.06(093 t* .suas Pfislcriores alterações e Proposta
de Preços MOD.ALIDADE: Dispensa de Licitação n" 01/2023 -
CPL.Õ iCÈrsCIA: 12 (doze) meses inicio 11/01/21)24 a n,/ül/2025
Colinas - (MA). 11 de janeiro dc 2024 CONTRATANTE: Sr' Soliane
da Silva Monteiro - Secretm ia Mimicipai dc Saúde/SEMUS.

í ERiVIO ADITIVO DO CON IR A! O N" 02/2(12.3. PREF EITURA

MltíSlCH'AL DE COUNAS/MA - SECRE lARIA MUNICIPAL
ÍMLÍO AMBIEN FE - OB.iiiTO: 1 Pnnieiri' Termo .sdiii-. (i tio con-

trato referente à Locação de imóvel para funcionamento da Sede do
Meio Ambiente DO V.Al .O R RS: I .".'.(iPO.tii) (doze mil rcaisj CON-
TRaT.ADA: José Deinetrio Ribeiro de Sousa (5PI- N: i !().82.!.i)53-
91 . AMPARO LEGAL: inciso li do art 57. art.65 dn 8.666/93 e
suas Posteriores alterações e Propo.sta de Preços MODALÍD.A-
Í)E; Dispensa do Licitação n" d2/2(i2.3 - ( PL. 3TGÉNC1A: 12
ídmze) meses início l!/0í/2024 a 11.4)1/2025 Colioíis - (M.A), I I tic
Janeiro dc 2(124 C'(')NTRaTANTE: Sr" I\ aii Pnnlèiicio da Silva - As-
scs.snr dc Relações ínsliiucitmais e Planejamento.

T ERMO ADITIVO DO CON FR.ATO N " 03/202.3. PREFEITU
RA, MUNICIPAL DE COLiN AS/MA - SECRETARIA MUMCL
i'.4L ADMlNTSTRiAÇÃO CEICVL - OB.ILTO; 1 " Primeiro Termo
. vílilivo do contrato rcR-rente à- Locação dc Cjaragcni .Municipal DO
'v5\LOR R.S: 7;,000.0í) (selciila e duis mil reais) CÜNTR.\TADA:
Sr" VS'alicr Sousa Pereira CTd-' N'" 062."99. ]0.A34, .AMPARO LE
GAL: inciso i! do ar! 57, art.65 da íi.666/9.3 e suas Po.slerHire.s

alterações e Proposta de Preços .MOD.ALÍD.ADE; Dispen.sa dc
Licitação 11' 0.3/2023 - CPI., VIGÊNCIA: 12 (doze) mc.scs ini
cio 11/01/2024 a 11/01/2025 Culinus - (MA). 1 1 de janeiro de 2024
CONTRAFAN TL: Sr" ]\ an Prtidóncío d.i .Silva - .As.sc.ssor de Relo-
çòci Institucionais c Planejamento.

TERMO ADITIÕ O DO CONTR.ATO N" 13/2023. PREFEITURA
MUNICIPAL DE COLIN.AS/iMA-SECRE LARIA DA .MULHER
- OFS.IFTO: 1" Primeiro Termo .Aditivo do contrato referente á: Loca
ção dc imóvel para itincionamcnlo da Sede Secretaria da Mullier DO
VALOR RS: 36.001),00 {Irinla e seis mil reais) CONTR.ATADA;
Sr" Raimundo Pereira .Assunção CPF N" 032.584.313-72. .\:MP.-\|{0
LEG.AL; Inci.so II do art 57, art,65 da 8.666/93 e suas Po.stcrip-
rcs alterações e Proposta de Preç-os MODAi.iD.ADE: DUspcnsii
dc Licitação n" 04/2023 - CPL. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses ini
cio 11/01/2024 a 11/01/2025 Colinas - (MA). 1 ! dc janeiro de 2024
CONTR.AT.ANTEiSr Ivan Prudcncio dn Sih'a Assessor de Relações
lastitiicionais e Planejamento.

TERMO ADITD O I)OCONTR.ATO N " 14/2023. PREFEITI iR.\
MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL
ADMIjNLSTRACÃO GERAL - OB.IETO; ] " Primeiro Termo Adi
tivo do contraio rcfcrcníc á: (..ocação dc imóvel para Sede da Giiarcla
Municipal DO VALOR RS: 27.000,00 (vinte e sete mil reais) CON-
TR.AT ADA: Sr* Maria Josc Lopes Souza CPI- N" 040.342..363-53.
AMP.XRO LEG.AL; inciso II do art 37. art.63 da <S.666/93 c suas
Posícritires alterações e Proposta de Preços MOD.ALÍD.ADE:
Dispensa de Licitaç.ão n" 03,(2023 - CPL, VIGÊNCIA; 12 (doze)
rncscsiiiicio 11/01/2024 a 11/01/2025 Coiina.s - (MA), 11 de janeiro
dc 2024 CONTR.'\T.A.N'rE: .Sr" Ivan Pnidcncio da Silva .Assessor de
Relações Institucionais e Planejamento.

T ERMO .ADITI\'0 DO CONTRATO N" 15/2023. PREFEITU
RA MUiMCIPAl. DE COLINA.S/.M A - SECRE LARI A IML .MCi-
PAL ADMINISTRAÇÃO GER.AL - OB.IETO: 1 " Primeiro Termo
Aditivo do contraio referente á: Locação de imóvel para Viv:i / Pro-
con DO VALOR RS: 28.SOO,00 (vinte c oilo mil c sciecemos reais)
C<i)NTR ATADA: Sr'" Josc Washigton Pereira de .Assunção CPF N"
215,778.463-20. AMPARO LEGAI,: inciso 11 du art 57. art.65
da 8.666/93 c suas Posteriores alterações c Proposta dc Preços
MODALIDADE: Dispensa dc Licitação n" 06/2023 - CPL, \ !-
GÊNCIA: 12 (doze) mc.scs inicio 11/01./2»24 a ll/l)l.'2025 Colinas
- (M.A), 1 1 de janeiro de 2024 CONTR.ATANTF.: Sr" Ivan Prudcncio
da Silt a - A.s.sc.ssor cie Rekiçôes Institucionais o Pl:mejamenU.i.

TERMO ADirn O DO CONTRATO N° 18/2Ü23. PREF Eli U-
RA MLMCIP.AL DE COL1.NAS/.MA - SECRE I.AIUA MU.MCI-
P.AL DE EDUC.AÇÃO - OB.IETO: 1 " Primeiro Termo .Aditivo do
contrato referente á: Locação de imóvel para íunciotiamemo da U.
Escolar PIO X DO VALOR RS; 54.000,00 (cinquentíi e qiiatrt) mil
reais) C(.)NTR.-Vr.-\DA: Si" C/arlos Magno Brandão Fcitosa CPF
N" 149.475.013-91, A.MPARO LEGAL; incist) 11 do art 57, art.65
dit 8.666/93 c SUU.S Posteriores alterações e Propo.sta de Preços
MODALIDADE: Di.spiMisa de Licitação n" 09/2023 - CPL.
VICÉNCT.A; 12 (doz.e) meses inicio lL'OL/2024 a 11/01/2025
Coljnas - (MA), 11 dc janeiro de 2024 COiN"FR.A'f.V.\TE: Sr" Maria
do Socorro Borba Torres - Secretaria Municipal dc Educação.

TERMO ADIin O DO CONTR.ATO N" 20/2023. PREFF.ITliR.V
MLNiCIPAL DE COI.INAS/.MA - SECRETARIA MUNÍCIP.AL
DE ASSIS'Í Ê.NC1A SOCIAL - OBJETO: 1 " Primeiro Termo Adi
tivo do contrato referente á: Locação dc imóvel para funcionamento
do CoascUio Tutelar DO VALOR RS: 27.000,00 (vinte e sete mil
reais) CONTR.AT.ADA: Sr" Francisco Sousa CPF N" 032.58:).643-
53, .AMPARO LEG.AL: inciso II do art 57, art.65 da 8.666/93 t
suas Posteriores alterações e Proposta de Preços .MODAI.ID.A
DE: Dispen.sa de Licitação n" 11/2Ü23 - CPL, VIGÊ/NCIA: 12
(doze) meses inicio 11/01/2024 a 11/01/2025 Colinas - (iM.A). I I
dc janeiro de 2024 CO.NTR.ATANTE: St"' Jardania Viana de 01i\eira
Frcitii.s - Secretaria Municipal dc A.sstsicncia Social.
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GAUHETE DA PREFEITA

Portaria n' 006/2024 -- íiAB/I^Mí'

Designa o Agente de Contratação, Pregoetro e
Equipe de Apoio,

A PREFEITA MUNICIPAL DE COLINAS. no uso de suas atribuições legais, com
liilcro fia Lei iC 14.133'202 i e Decreto Municipal ir 059/2023,

RESOLVE:

Ari; r. Designar o Servirlor .Jerôninio Cairdôso Rosa Neto para atuar como Pregoeiro
e .Agente de Contratação da Prefeitura Mimicipa! de Colinas, nos termos do art, 3° do Decreto
Municipai n" 059/2023 c Lei n" 14, i 33,'2U21,

Art. 2", Designar os Scrvsdorc.s Geandre Reis Carneiro, Carlos dos Santos e
Oeidniar SanPis tfíi Silva para comporem a Equipe de -Apoio e auxi!iar(ern) o(s) .Pregoeiro(s) e
Ágeiite(s) de (..'ontratação da Prefeitura Muuicipa! de Colinas.

Art. :i", O Pregoeiro. o Agente de Contratação, e a Equipe de Apoio contarão, no
desempenho de suas funções essenciais, com o au.xiÍio da .Procuradoria Geral do Município e da
Gontroisidoria Geral do Município.

Ari. 4", Os agentes designados nesta f-'ortaria aíuarão no que couber, no.s processos de
ticiiação, contratação direta e procediiTieníos aux-íliarcs regidas pela Lei ir l4.i.5-3/20zi e suas
alterações

Art, 5". A amaçào do Ageiile de Contratação, Pregoeiro e Equipe de Apoio, está
regulanícntada no Decreto iMunícipal rC 059/2023,

Ari. 6", Pemiaiiecem \igentcs os efeitos das Portarias n" 003 e 004/2023 - GAB para
os processos lictiatórios regidos pela Lei Federal n"' 8.666/1993 e Lei federal n° 10.?20/200i
eiU|i!(into estes não .forem finalizados, desde que os editais de licitação tenham sido publicados ate
29 de dezembro de 2023, devendo os servidores desiemados na referida portaria conduzirem e
concluírem os referidos p.rocessos.

Art. T. Revoga-se a Portaria n'' 22§/2023 - GAB.

Ari. 8", Esta Portaria entra em vigor na data de sua piiblicação.

Regi.stre'Se, Pub! ique-.se, Com[ira-se.

GABÍNETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE COLINAS, ESTADO DO
IVÍARAN.H.À(..), AOS OO.IS DIAS DOS MFS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE
QUATRO.

Aj-smado «.te forrru ríi^ítA» por VAL-VlifíA

V/m.MíHAMíH/\NDà UÀ SILVa Miãr l

BAFvROSO.:-5:Fb>T'i!>99..]/E ^
I  A? Oützb

Valmira Miranda da Sih.i Barroso

Prefeifa h-iu n i ci pai

PREFEITURA .VRJMCIFAl, DE COLIN.AS-MA ! CNPJ; «Í..I S J,í«2.'íW0!-35
ENDEREÇO; RRAI.: A DiAS Í^ARNKÍUt N" 401 -■ Ci"N ÍTU - COI.IN AS/MA. i.:iT N" oi.OOO-ÍWO.

Eiffiinii ! ;k I
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Publicado por: DANILA COELHO RABELO
/  Código identifícador: 8B3el?93feinm5(4l906a95 725bl9

POBTAEfâ m OOff/2024 - GAB/PMC

Portaria na 006/2024 - GAg/PMC

Designa o Agente de Contratação. Pregoelro e Equipe de Apoio.

A PREFEITA MUNICIPAL DE COLINAS, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro na Lei n» 14.133/2021 e Decreto Municipal no
059/2023,

RESOLVE;

Art. 3,2. Designar o Servidor Jerônimo Cardoso Rosa R'eto para atuar
como Pregoesro e Agente de Contratação da Prefeitura Municipoi de
Colinas, nos tennos do art. 3'' do Decreto Nuriitipa! 059/20.23 e Lei
n« 14.133/2021.

Art. 2a Designar d.s Servidores Geandre Reis Carneiro, Carlos dos
Santos e Delcimar Santos da Silva oara comporem a Equipe de

Apoio e auviliar(em) oís) Pregoeiroís) e
Prefeitura Municipal de Colinas.

Art. 3«. O Pregoeiro, o Agente de Contrataçàájjí'á Equipe de Apoio
contarão, no desempenho de suas funções essenciais, com o auxilio da
Procuradoria Geral do Município e da Controladoria Geral do
Município.

Art, 42, Os agentes designados nesta Portaria atuarão rio que couber,
nos prDce.ssos de licitação, contratação direta e procedirnerstos
auxiliares regidas pela Lei ns 14,133,/2021 e suas alterações.

Art. 52. A atuação do Agente de Contratação. Pregoeiro e Equipe de
Apoio, está regulamentada no Decreto Murrlclpal n» 059/2023.

Art. 6®. Permanecem vigentes os efeitos das Portarias n® 003 s
©04/2023 " GAB para os processos licitatórios regidos pela Lei Federal
n« 8.666/1993 e Lei Federa! n" 10.520/2002 enquanto estes não forem
fi nalizados, desde que os editais de licitação tenham .sido publicados
até 29 de dezembro de 2023. devendo os servidores designados na
referida portaria conduzirem e conciuírem o.s referidos processos.

Art. 7-, Revoga-se a Portaria n® 220/2023 - GAB,

Art, 8». E.5t3 Portaria entra em vigor na data de .sua publi-cação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE COLLNAS, ESTADO DO
MARANHÃO. AOS DOIS DIAS DOS MÉS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS
MIL E VINTE QUATRO,

Vafmira Miranda da Silva Barroso
Prefeita Municipal

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS
Código identificador: b549d4369sdfSe99ef2514ir2ebfe465

•AVISO 0E RESULTADO - PREGÃO ELETRÕNÍCG N® 013/2023 -
CPL/OP

PREFEITURA MUNICiP.AL DE DOM PEDRO
PREG.ÃO ELETRÔNICO 019/2023 - CPL/DP
AVISO DE RESULTADO DA UCITAÇÂO

A Piefeilurs ísilurficipaí de Dom Pedro/.MA torna público o resultado do
Pregão Eletrônico n° 019/2023 - CPL/DP, referente ao registro de preço
para fornecimento de rnateriai elétrico, hidráulico, insumo.s, maíerials e
equipamentos de construção, visando atender as necessidades da
Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, cujo critério de julgamento foi o
de menor preço por item, tendo como vencedoras as empresas CEDRO
CASA E CONSTRUÇÃO LIDA (CNPJ: 42.954.725./0001-69) com valor
global (ITENS 1, 2, 3, 4. 5, 6. 7, 8, 10, 11, 12, 16, 17. 22, 23, 26. 27, 28.
29, 30, 31. 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38. 39, 40, 41, 42, 46, 47, 48. 49, 50.
.51, 52, 53, 54, 55, .56, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 56, 67. 68, 69.
70, 71, 72, 73, 74, 76, 77, 81, 63, 84, 85, 86, 90, 95, 96, 101, 102, 104,
107, 110, 111, 112, 114, 117. 119, 121, 124, 132, 134, 135, 136, 138,
140. 141, 1,42, 161, 162, 163, 156, 167, 169, 171, 172, 174. 175, 176.
i77, 179, 131, 182, 183, 189, 191. 192, 193. 195, 196, 200, 203, 213..
214, 215, 217, 218, 219, 222, 223. 224, 226, 227, 228, 229, 231. 232,
233, 234, 235, 238, 240, 243, 250, 253, 255, 258, 261, 262, 263 E 264)
de Ri 285.905,86 (duzentos e oitenta e cinco mii, novecentos e cinco
reais e oitenta e seis centavos); E. DE N. SOUZA DE CARVALHO (CNPJ:
04.534.480/0001-01! com valor global (ITENS 9. 18, 19, 21. 24. 94,145,
164, 155, 168, 170, 173, 178. 188, 190, 194, 197, 198, 239 E 251) de
Rí 33.157.50 (trinta s trê.s mil, cento e cinqüenta e sete reais e

'amem.org.br
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PORTARIA N" 03/2023/GAB

A PREFEITA MUNICIPAL DE COLINAS, ESTADO DO MARANHÃO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 5°, inciso 11 e 37, caput e inciso XXI,
Constituição Federai, combinado com os artigos 6°. inciso XVI, 38, inciso III, e 51, caput e § 4°,
da Lei n° 8.666/93,

RESOLVE,

CAPÍTULO I - DA CRIAÇÃO E COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO

Art. r- Fica criada a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, da Prefeitura
Municipal de Colinas - Ma., composta de 3 (três) membros, 01 (um) Secretário e 01 (um )
suplente, com mandato de I (um) ano.

§ 1° A escolha e nomeação dos membros da Comissão Permanente de Licitação caberá a
autoridade competente.

§ 2" São impedidos de integrarem a Comissão Permanente de Licitação:

I - Tesoureiros ou Secretários Municipais;

II - Servidores dos Setores de Compras ou almoxarifado;

III - Servidores que respondem a processos administrativos internos por suspeita de
desvio de conduta;

IV - Contador e Vereadores.

Art. T - Ficam nomeados os seguintes Servidores para compor a Comissão Permanente de
Licitação - CPL de Colinas, Estado do Maranhão:

I-PRESIDENTE;

I  - DELCIMAR SANTOS DA SILVA - CPF N" 029.943.763-93 (CARGO
COMISSIONADO)

II- MEMBROS

VALMIRA MIRANDA Assinado de forma digital por

DA SILVA VALMIRA MIRANDA DA SILVA
BARROSO:25570599372

BARROSO:265705993 Oados:2023.01.02 13;5606
72 -O3'oo'
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1 - JERONIMO ROSA NETO - CPF N" 012.400.973-52 - EFETIVO

2 - GEANDRE REIS CARNEIRO - CPF N" 800.720.383-49 - EFETIVO

III - SECRETÁRIO

CARLOS DOS SANTOS - CPF N" 809.657.333-00 - CARGO COMISSIONADO

CAPÍTULO II - DAS ATRIBUIÇÕES DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Art. 3" - Cabe a Comissão Permanente de Licitação, consoante estabelecido no ato
convocatório da licitação:

I — receber e. se for o caso, manter sob guarda os envelopes dos proponentes;

II - abrir, em sessão pública, os envelopes de documentação, examinar os documentos;

III - apresentar e julgar habilitados ou inabilitados os proponentes;

IV - abrir, em sessão pública, os envelopes de proposta, examinar e preparar, seguindo o
critério de Julgamento, a planilha dos proponentes qualificados;

V - receber e processar os recursos contra seus atos;

VI - remeter o processo às assessorias solicitando pareceres e a autoridade competente
para manifestação;

VII - praticar demais atos inerentes às suas competência,

Art. 4" - Cabe, ainda, à Comissão Permanente de Licitação, conforme estabelecido no

instrumento convocatório:

I -Julgar a licitação;

II - receber e processar os recursos contra seus atos;

III - remeter o processo devidamente instruído a autoridade competente para decidir os
recursos interpostos quando mantiver sua decisão;

SILVA BARRO5O:26570599372

BARROSO;26S70599372 Dados:2023.0i.02 i3:56:3i
-0300'
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IV - remeter o processo à autoridade superior para homologação e adjudicação;

V - praticar os demais atos inerentes à suas competências.

CAPÍTULO III - DAS ATRIBUIÇÕES DA PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Art. 5° - Compete ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação:

I - abrir, presidir e encerrar as sessões desse coiegiado;

II - anunciar as deliberações desse órgão;

III - exercer o poder de polícia nos locais de reunião desse coiegiado, requisitando, via
autoridade competente, a necessária força policial para a manutenção da ordem nesses locais e
dos atos proferidos e requisitar essa força para restabelecer a ordem;

IV - rubricar os documentos de habilitação e os relativos às propostas;

V- resolver, quando forem da sua competência decisória, os pedidos verbais ou escritos
apresentados nas sessões públicas;

VI - instruir os processos a cargo da Comissão Permanente de Licitação, determinando a
juntada ou o desentranhamento de documentos pertinentes;

VII - providenciar a publicação, na imprensa oficial ou em quadro de avisos, dos atos
quando essa medida, a cargo da Comissão Permanente de Licitação, for exigida;

VIII - assessorar a autoridade superior;

IX - solicitar informações necessárias à tramitação dos processos a cargo da Comissão
Permanente de Licitação que preside e prestar informações sempre que solicitadas;

X - solicitar, via autoridade competente, assessoria, laudos e pareceres e a contratação de
leiloeiros oficial ou a nomeação do leiloeiro administrativo;

XI - relacionar - se com terceiros estranhos ou não, à Administração Pública licitante, no
que respeita aos interesses da comissão que preside;

VALMIRA MIRANDA DA SS
SILVA BARROSO iSSÍOSa-»?:

BARROSO:26570599372 o.se so
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XII - solicitar, via autoridade competente, servidores para o desempenho de funções
burocráticas pertinentes à Comissão Permanente de Licitação;

XIII - solicitar à autoridade competente treinamento para si e para os demais membros
da Comissão Permanente de Licitação e auxiliares.

CAPÍTULO IV- DA SECRETARIA DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Art. 6" - Compete ao Secretário da Comissão Permanente de Licitação:

I - auxiliar o presidente na direção das sessões públicas ou reservadas;

II - lavrar as atas das reuniões da Comissão Permanente de Licitação;

III - rubricar os documentos de habilitação e os relativos às propostas;

IV - preparar, conforme orientação do Presidente, a correspondência a ser expedida e os
avisos e atos para publicação, submetendo uns e outros à presidência;

V- controlar os prazos e certificar o seu transcurso;

VI - atender às determinações do Presidente da Comissão Permanente de Licitação;

CAPÍTULO V- DOS MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Art. 7" - São atribuições principais dos Membros da Comissão Permanente de Licitação:

I - participar das sessões, públicas ou reservadas, da Comissão Permanente de Licitação;

II - rubricar os documentos de habilitação e os relativos às propostas;

III - auxiliar o presidente e o secretário em suas tarefas e atender às suas determinações.

CAPÍTULO VI - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO -CPL

Art. 8° - A nomeação dos membros titulares e suplentes, caberá, conforme o caso a autoridade
competente.

VALMIRA MIRANDA DA Assinado de forma digitai por
{-..y- VALMIRA MIRANDA DA SILVA

0ARROSO:2657O599372
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Art. 9" - Os servidores indicados para compor a CPL e não concordarem com a nomeação
deverão apresentar justificativa expressa à autoridade nomeante no prazo de cinco dias a partir da
publicação do ato de nomeação.

§ 1" - a rejeição de integrar a CPL não ensejará qualquer penalidade ou restrições a
qualquer servidor.

Art. 10° - O processo administrativo de licitação possuirá capa padronizada para facilitar sua
identificação, devendo possuir as seguintes informações:

I - número do processo administrativo de licitação;

II - exercício financeiro;

III - unidade requisitante;

IV - modalidade e seu número;

V - tipo de licitação;

VI - data de início do processo;

VII - data de abertura das propostas;

VIII - local e endereço da realização do certame;

IX - objeto da licitação;

X - dotação orçamentária que correrá a despesa;

XI — nome do responsável pela condução do processo;

XII - participantes do certame;

XIII - participante vencedor;

XIV - valor original do contrato celebrado;

VV — Cl t cipn-i VALMIRA MIRANDA Assinado de forma digital [Xir-A. V aUlUdlj-aU. DA SILVA valmiramiranda da silva
_  6ARROSO:2õ570599372
BARROSO:2657059 D8dO5:2023.0í.02 I3;57;28
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Art. 11" - Os processos deverão ser organizados na seqüência cronológica, numerados os
documentos mais velhos antes e no sentido das páginas de um livro.

I - a numeração ocorre folha por folha, a partir da capa, no carimbo aposto no canto
superior direito, com a rubrica de funcionário responsável, geralmente o Secretário da Comissão
Permanente da Licitação.

II - os processos devem refletir a transparência dos atos da Comissão Permanente de
Licitação; a numeração das folhas garante a segurança jurídica do procedimento e a coerência na
seqüência dos atos no tempo. As datas dão, por si só, a garantia de regularidade dos
procedimentos.

Art. 12 ° - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

PUBLIQUE - SE, AFIXE - SE E CUMPRA - SE.

Colinas (Ma), 02 de janeiro de 2023.

VALMIRA MIRANDA DA SILVA Assinadodtfom, digitai por VALMIRA
MIRANDA DA SILVA BARROSO:26570599372

BARROSO:26570599372 Dadov 202.301,0213:57:54-osw
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PORTARIA N° OV2025,/GAB
COLINAS (MA), 05 DE JANEIRO DE 2022.

CONSTITUI COMISSÃO PERMANENTE DE

FISCALIZAÇÃO E NORMALIZA AS AUTIBUIÇÕES E
RESPONSABILIDADES DOS SERVIDORES DESIGNADOS

PARA A FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE
COLINAS(lvlA), CONFORME DISPOSITIVOS ABAJXQ

VALMIRA NflPxANDA DA SILVA BARROSO, PREFEITA MUNICIPAL DE COLINAS, Estado do Marankão,
no uso de sua atriLuições conferidas pela Lei Orgânica do Município e na forma do Art. 58 , 07 e 73 da Lei n°
8.066/93 e suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO '

O dispositivo normativo Gxpresso pelo art. 58, inciso III da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junlio de 1993, o qual
estabelece o dever poder de a Administração Pública fiscalizar a execução dos contratos administrativos;

O dispositivo normativo contido no art. 67 e parágrafos da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junbo de 1993, que
determina que a fiscalização da execução do contrato administrativo far-se-á por representantes da
A.dministração Pública, especialmente designados;

O dispositivo normativo contido no art. 73 e incisos I, alíneas a e L , inciso II alíneas a e b e pará5i'ciIos 1^,
2", 3% 4" da Lei Fedeml ir 8.660, de 21 de junlio de 1993, que determina que executado o contrato que trata
de serviços e compras ou locação de equipamentos serão recebidos provisoriamente e definitivamente, através
de termo circunstanciado no caso de grande \aiIto. no demais casos, através de recibo.

O dever de obtenção de resultados eficientes, extraído do postulado normativo da eficiência administrativa,
sem que isso importe descuido com a regularidade formal e com a segurança no dispêndio do erário.

RESOLVE;

Art. IT - Fica constituída a Comissão Permanente de Fiscalização, Vistoria e Acompanbamento dos Contratos
Administrativos, no Âmbito do Município de Colinas, que será composta pelos seguintes Membros:
1 - MARIA PERPÉTUA LOPES DIAS - CPF N'' 604.984.073-30
2 - FRANCISCA KEILA FEITOSA DA SILYA - CPF N° 053.464.653-08

y\RT. 2~ - Os senadores designados para o exercício da função de Fiscal de Contrato serão responsáveis pela
fiscalização, no que se refere à execução contratual, nos termos do que dispõe o art. 67 da Lei 8.666/93.

PARAGRíVFCJ PRIMEIRO - A atividade fi.scalizatótia tem como princípio observar se estão sendo cumpridas
todas as cláusulas contratuais.

PARAGRAFO SEGLÍNDO - O descumprímento de quaisquer cláusulas contratuais deverá ser objeto de
notificação ã contratada para que, dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, apresente justificativas, as
quais deverão ser submetidas à deliberação da autoridade superior.
PARAGRrVFO TERCEIRO - As notificações deverão ser realizadas por intermédio de documento escrito, não se
admitindo quaisquer tipos de comunicações ou acordos verbais, ou ainda a tomada de medidas extemporâneas,
sob pena de responsabilidade direta do servidor designado para o exercício da função de Fiscal de Contrato, o

VALMIRA MIRANDA

DA <^ll VA Assinado de forma digital por
VAIMIHA MIRANDA DA SILVA
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íiscal deslQuado deverá desencadear todas as medidas que considerar no limite de sua responsabilidade,
incluída.

ART. 3°- Â sistemática de acompanliamento da execução contratual tem por finalidade dar cumprimento às
disposições dos Arts. Ô6, 67 e 68 da Lei 8.666/Q3.

ART. 4° -São Atribuições dos Fiscais de Contrato:
I - Certificar a realização das despesas para fins de pagamento, (nos termos dos Arts. 63 e 64 da Lei 4320/64),
bem como deverá ser solicitada aos seus superiores a tomada de providências que ultrapassarem suas
atribuições;
O - Oficiar a empresa contratada, quando bouver necessidade de substituição de nota fiscal/fatura, informando
os dados corretos, a constar no documento;
III - Acompanhar os serviços de modo cp;e, verificando quaisquer alterações no prazo de execução,
descumprimento de cláusula contratual ou qualquer outra irregularidade que possa comprometer o andamento
do(s) serviço(s), deverá no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, comunicar o fato à autoridade gestora do
respectivo contrato, em documento acompanhado de relatório circunstanciado que indique a origem da
irregularidade, bem como a s medidas cabíveU ao.caso;
IV - Ao verificar-se a ocorrência dê qiSisquer irregularidades, o Fiscal deverá de imediato notificar a
contratada, concedendo-lhe prazo para quê tome as providências necessárias no sentido de regularizar a
execução contratual;
V - Anexar ao relatório circunstanciado, além da transcrição do registro de ocorrência do serviço, toda
documentação que julgar pertinente à comprovação das irregularidades apontadas;
VI - Exigir a apresentação de certidões negativas de débitos da Fazenda Nacional, do INSS, do FGTS, CNDT,
Certidão Negatrva Conjunta, para liberação dcs pagamentos;
Vil - Elaborar o relatório de acompanhamento inloco mensal do contrato, de maneira clara e concisa, anexar
nos autos de forma que não pairem dúvidas qiranto às informações ali registradas.
PARACRAFO PRIMEIRO - O relatório previsto no inciso III deste artigo, deverá conter:
a) Número do contrato, ou da Ordem de Serviços, ou da Ordem de Fornecimento;
b) Nome da empresa;
c) Objeto contratual;
d) Data de emissão, assinatura e identificação do responsável pela elaboração;
PARACRzAFO SECUNDO - relatório de acompanhamento mensal do Contrato deverá ser juntado ao processo
administrativo de contratação, e encaminhada uma cópia à contratada, mediante recibo, até o último dia do mês
de referência, para que a mesma tome conhecü;7eiito.
PARACRAFO TERCEIRO - As certifica ço^s de serviços, de fornecimentos de bens e matérias e as certificações
de parcelas de serviços iião realizadas se constituem crime contra a Administração e, como tal, sujeitará o
infrator à representação criminal, Precesso Administrativo Disciplinar, além de Tomada de Contas Especial, em
procedimentos a que responderá solidariamente, o representante legal da empresa contratada.

ART. y - Caso os serviços não estejam ceiido realizados corretamente e com reclamações freqüentes, tanto do
fornecimento e dos serviços, quanto dos profissionais, esses fatos deverão ser objeto de registros por intermédio
de relatório de acompanhamento mensal, em documento que deverá ser levado ao conhecimento do preposto da
contratada, o qual deverá ser informadê das medidas que serão tomadas com relação às inadimplências
apontadas.

r\RT. 6° - o fiscal do contrato deve se leportar, preferencialmente, ao encarregado/preposto da contratada,
sendo-lhe vedado dirigir-se diretamente acs profissionais da contratada para fins de notificações, ou
detenninação pam oxecução c

VALMIRA MIRANDA Assinado de formídigitílpO'
DA SILVA VAIMIRA MIRANDA DA SILVA

BAftftOSO:26570599U2BARROSO:265705993 Dâd6s:2023.oi.02 h-oojJa
72 0300
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ART.T^-Os casos omissos e as dúvidas rfue vonliam a surgir na aplicação desta Portaria serão encaminliados à
Assessoria Jurídica, que suLmeterá a apreciação da Autoridade Superior, para fins de deliloeração na forma da
legisiação vigente.
ART. 8° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

CUMPR/\-SE e PUBLIQUE-SE,

COLINAS (MA), 02 DE JANEIRO DE 2023.

Assinado de forma digital por
VALMiRA MIRANDA DA SILVA valmiramiranda da silva

BARROSO:26570599372

Dados: 2023.01.02 14:00:55 -03'00'

V.ALMIRA ívJIRANDA DA SILVA BARROSO

BARROSO::6570599372

PREFEITA MLTTICIPAL DE COLINAS
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL 0£COLINAS

CNPJ 06,113.682/0001-25

PORTARIA N° 07/2023/GAB

CRIA A COMISSÃO DE RECEBIMENTO

DE MATERIAL E SERVIÇOS/CRMS E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALMIRA MIR.'\NDA DA SILVA BARROSO, PREFEITA MUNICIPAL DE COLINAS,

Estado do Maranhcão, no uso de sua atribuições conferidas pela Lei Orgânica do

Município e na forma do § 8° do Art. 15 da Lei Federal W 8.666/93 e suas alterações

posteriores, combinado com o artigo 63, parágrafo 2°, incisos I a III, da Lei n° 4.320/64,

RESOLVE

Art. P ' Fica criada a Comissão de Recebimento de Material e Serviços/CRMS, da

Prefeitura Municipal de Colinas - Maranhão, com a função de receber, examinar,

atestar Notas Fiscais e declarar o recebimento dos materiais e serviços e demais atos

necessários a regular liquidação da despesa, advindos das modalidades de licitações e

Dispensa e Inexigibüidade de Licitação, previstas no Art. 23, 24 e 25 da Lei n° 8.666/93

e suas alterações posteriores, para o exercício financeiro de 2023, composta pelos

seguintes servidores;

1 - CEANDRE REIS CARNEIRO - CPE N" 800.720.383-49 (EFETIVO)

2 - FR.4NCISCA KEILA FEITOSA DA SILVA - CPF N^ 053.464.653-08 -
(SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SAÚDE, FMS E ASSISTÊNCIA
SOCIAL E CULTURA, ESPORTE E LAZER).

VALMIRA MIRANDA Assinado de forma digital por

DA SILVA VALMIRA MIRANDA DA SILVA
BARROSO:26570599372

BARROSO;265705993 Dados:2023,01.02 14;08:55
72 -0300'
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL £?£• COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25

Art. 2- - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogando - se as

disposições em contrário,

Art. 3". • Os tra1aa.lhos desenvolvidos pela Comissão, em qualquer circunstância,

considerando o seu caráter de interesse público, não serão remunerados, não gerando

ciualciuer vantagem salarial ou de c[ualc[uer outra naaireza a seus membros.

PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL, 02 DE JANEIRO DE 2023.

Assinado de forma digitai por VALMIRA
VALMIRA MIRANDA DA SILVA miranda da silva

BARROSO:26570599372

Dados; 2023.01.02 14:09:27 -03'00'
BARROSO:26570599372

VALMIRA MIRANDA DA SILVA BARROSO

PREFEITA MUNICIPAL
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FSTAuÜ DO MARAN! !ÂO

PREtEÍTURA MNICÍFAL DE COLINAS

Ci>iPj 06,113.682/0001-25

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 1B./2Q23/SEMED

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 452/2023/SF.MED

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 09/2023

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO

CONTRATO N° 18/2023/SEMED - DE LOCAÇÃO DE
IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO E INSTALAÇÃO DA
UNIDADE ESCOLAR SÃO PIO X, DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE COLINAS/SECRETARIA MUNICIPAL

DE EDUCAÇÃO, CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA
MUNICIPAL DE COLINAS, E O SR. CARLOS MAGNO

BRANDÃO FEITOSA.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/SEMED, Órgão de

Administração Pública em Geral, inscrita no C.N.P.vl.(MF) sob o n.°06.113.682/0001-25, com sede à PRAÇA DIAS

CARNEIRO, 402, CENTRO, doravante denominada simplesmente LOCATÁRIOS, neste ato representada pelo (a)

Secretário (a) o SR(A). MARIA DO SOCORRÒ BORBA TORRES, brasileira, CiC N" 128.763.483-49, Cl N"

007.800.140-94 SSP/MA, residente e domiciliado.nesíá cidadp e do-.ouíro !ado a SR. CARLOS MAGNO BRANDÃO

FEITOSA, CPF N° 149.475.013-91, RG N° 1605 CRM/PI, denominada LOCADOR, devidamente autorizado a firmar

este ajuste nos termos das normas legais. Nos termos do presente Termo Adiiivo devidamente autorizado pelo (a)

Secretária Municipal de Educação através do Processo Administrativo n'' 452/2023/SEMED, têm como justos

pactuados e contratados este ajuste, nos termos AMP.ARO LEGAL: Parecer Jurídico N° 247/2023/ASSEJUR,

Parecer n® 238/2023/CPL e incisos I e li do Art. 57 c/c § 1® s § 2® do Art. 65, da Lei Federal n°8666/93. e suas

posteriores alterações, as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO.

O objeto deste é aditar o CONTRATO N® 18/2023/SEMED, quanto à prorrogação de prazo por um período de 12

(doze) meses, que tem como objeto a locação de imóvel situado à Rua Travessa Carlos Gomes, n®136, centro, na

Cidade de Colinas, para o Funcionarrianío e instalação da Unidade Escolar São Pio X, de acordo com a

Secretaria Municipal de Educação/SEMED.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ViGÊNCiA

A prorrogação de prazo que trata este Terrrio Aditivo corresponde a 12 (doze) meses, desde a assinatura do

presente Termo aditivo ao CONTRATO N.° 18/2Ò23,'SEMED, referente ao período de 11/01/2024 a 11/01/2025.

CLÁUSULA TERCEIRA ~ DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

O Valor do presente Termo Aditivo corresponde a R$: 4.500,00 (quatro mií e quinhenios reais) mensais e o valor

total são de R$: 54.000,00 (cinqüenta 6 quatio rriil reais).

PARÁGRAFO ÚNíCO - As presente despesa coríerá pela seguinte Doíaçãc Orçamaníária:

m
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PREFEITUm municipal DP COLINAS

05,113.682/0001-25

04 FUNDES

04122 0052 2019 0000 MANUTENÇÃO DO FUNDES

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO - PESSOA FÍSICA

CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO

O extrato do presente aditivo do CONTRATO n" 18/2023/SElViED, será publicado no Diário Oficial do Estado do

Maranhão e no Quadro de Aviso da Prefeitura Municipal de Colinas.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Colinas - Maranhão, com exclusão de quaisquer outros por mais

privilegiado que seja para dirimir as dúvidas e/ou conflitos oriundos da execução deste contrato.

... •■ ■rrí''';'

CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO DAS G^^ÁÒSULÂS E CONDIÇÕES
Continua em pleno vigor todas as Clá.ü:süiai5 ,e demais condições do Contrato original.

E, para validade do que foi pactuado, formou-se este instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na

presença das testemunhas abaixo assinadas, para que produza seus efeitos legais em juízo e fora deie.

Colinas (Ma), 11 de janeiro de 2024.

MARIA DO SCeORRO B^^A TORRES
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

LOCATÁRIO,.
^ /

Sr. CARLOS MAGK^ BR^DAaPEITOSA
C?F 149.^013-91

(pessoa-física) - LOCADOR

TESTEMUNHAS;

&idi)05A
C.I.C.:
R.G. Z-fRhd O fioins
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EàTAnO DO MARANHÃO

PR-afEITUHy^ MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113.632/0001-26

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Pis. N°

Proc. N°

Rubrica

pi"
Ao Setor Financeiro,

Para a emissão da "NOTA DE EMPENHO", consoante disciplina o ARTIGO 61 da Lei N° 4.320/64, e
na forma da Lei N° 8.666/93 e suas posteriores alterações.

umpra - se na forma da lei.

fe».

Colinas (Ma), 11 de janeiro de 2024.

MARIA DO SOCORRO BORm TORRES

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO



Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

1 TERMO ADITIVO DO CONTRATO N" 18/2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLEVAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO - OBJETO; 1 ° Primeiro Termo Aditivo do contrato referente à: Locação de imóvel para
funcionamento da U. Escolar PIO X DO VALOR R$: 54.000,00 (cinqüenta e quatro mil reais)
CONTRATADA: Sr° Carlos Magno Brandão Feitosa CPF N° 149.475.013-91, AMPARO LEGAL:
inciso II do art 57, art.65 da 8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços
MODALIDADE: Dispensa de Licitação n" 09/2023 - CPL, VIGÊNCIA: 12 (doze) meses inicio
11/01/2024 a 11/01/2025.

Colinas - (MA), 11 de janeiro de 2024

CONTRATANTE:

Sri Maria d

Secretaria Municipal
Torres

Educação.

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ: 06.113.682/0001-25
E-mail: prefeit.uramunicipaldecolinas(SgmaiLcom Site: www.colinas.ma.gov.br Fone: (99) 3552-1626
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.aditamentos

COMPANHIA AlAR,\NHSÓNSK !>E GÁS - GASMAR

EXTRATO DE ADITAMFJSTOS. EXTRATO r»0 SEGUNTTOTTíRMO
DEADITAAÍHNTO. í'RO('F5St )ADM{N[STRATÍV(jU'' 195/2021.
PREGÃO PRESENCIAL PP N" 002/2021. f ONí lGAfANTE: Com-
pímlita Maranlicnre de ò.;á:i-G.-\SM.\R,{.Í'iP,l o' 6,5.121.3õo (!()()I-30,
CONTRATADO: PAAlAétS DAÀ1L\A EEDA; GNP.i iGlH.37x,643

/0001-39. OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa es-
pccialixíidíi uo ramo de engenharia para presttição de serviços sol?
demanda de manutenção predial corretiva, bem como scrviço.s cveii-
tiiai.s. mediante utilização de equipamentos próprios e fornccimcnio
dos insumo.s (peças, materiais e mão de obra! nctessário.s, conrornic
pianilluas de serviços e irnsumos diversos csíabeíccido.s pelo .Sistema
Nacional dc Pesquisa de Cuslo.s e- índices da Con.struçãa Civil - Sl-
N.APl. para a ba.sc operacional daGasmarcni Sanío Aiilònio dos Lope.s-
M.A. OB.IEFO DO ADITAMENTO: (i) prorrogara vigência tio cuntrulo
por mais 12 (doze) mesc.s; (ii) nova previsão do \ alor contratual. 'VALOR
(.'il,OB/\l. .ATUAL: R.!; 100.533,00 (cem mil quinhentos c trinta c três re
ais). MODALIDADE: Pregão Presencial n"002/2021. FUNDAMENTO
LEGAL: .Artigos 71 e 72 da lei n" 13.303.-2016 e Cláusula Décima Sc-
guiula do referido contrato. ASSÍN.ATURA: íJ7/02;2024. .Allan Kardec
Duaiiibe de Barros Filho,'Diretor Presidente,

EXTRATO DO PRILJEIRG TERMO DE ADITAMENTO. PROCES
SO .ADMlNLSTR.ATiVO N" 572-2023. DISPENSA DE LRTTAÇ.ÃO
DL N" 046/2023. CONTRATANTE: Companhia Maranhense de Gás
- G.ASMAR, CNFJ n" 05.121.3.59/0001-30. CONTÍGATADO: KGS
CO.MERC:iAL ELÉTRICA LTDA; CNP.l n" 25.696.41! 0001-57.
OBJETO DO CONTR.ATO: Conirniação de emprc.sa e.spccializnda
para o íbrnccimenío de um SKID de bombas para Sistcm/i de Prote
ção Coiitra Incêndios (SPCI). coiiíbrnie cspctiideaçôe.s do ANE.XO
I. - TERMO DE RE1'ERÈNCIA do edita! c .seus ane.xo.s. OBJETO
DO .ADITAMENTO: adilar o valor global do contrato em 5.5!2()',G
- RS 4.579,87 (quatro mil quinheníos c sefema e nove reais e oilema
c sete coniavo.s), VAl.OR GLOBAL ATUAL: RS 87.060,63 (oitenta
c sete mil sci.scentos c sessenta reais e três centavos). MOF)ALID.A-
DE; Dispensa dc licitação n" 046''2023. EUNTOAMENTO LEGAL:
.Aríigo.s 72 e 81. incisos I e !l e íjl" da lei i:é' 13.303'2016 c Cláusula
Décima .Segunda do rcterido contrato. ASSIK.ATUR.A: 09T)2 3023.
/vllan ÍCardcc Duailibc de Burros Filho, Diretor Prcsidenie.

.ãDITIVOS

EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - E.MSERH

RESE.NH A DO PRIMEIRO TER.MO .ADI TIVO AO CONTRATO
N" 319/2023-GGC/EMSERH, QUE ENTRE SI CELEBRAhIA EM
PRESA IVIARANIIE.NSEDESERVIÇOS HOSPITALARES- EM-
SF.RH E A EMPRESA M..A. SILVA E CIA LIDA (VIVaMAR).
PROCESSO ADMÍNESTR.ATIVO SEI! N" 2024.n02!5.Ü17l7.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO .\0 CONTR.ATO N" 319/2023-
GG(,7E3lSERll. CONTR,\T.ANTE: F.mpresa Maranhense de
Serviços Haspitalares - E.V1SF.RH, CNPJ; ES.519.709 001)1-63.
REFRESE.NTANTE LEG.Al,: .Marcello .Apolonio Duailibe Barros
- Presidente da E.MSERH - Matricula lU 11748. CPF: 976.615.203-
97 e Lclicia Helena Do Vaie Façanha - Diretora Administrativa du
EMSERM - Matricula n" 7313, CPF: 026.470.503-33. CONTRA
TADA: tvI.A, SILVA F. CIA LTDA. CNPJ: 00.602.864.0001-83.
REPRESENTANTE LEGAL: Francisca Cabra! Santana Barros.
CPF: 800.650.073-87. DO OBJETO: O presente tenno aditivo tem
conio objeto ti PRORROG.AÇÃO DO PR.AZO DE VIGÊNCLA E
ALFEIGAÇÃO DA CLÁUSULA DE PAGAMENTO do Coninilo if



FOLHAS:
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310 2023 - GGC/i;MStRH, lirm.ido ontrc a? panes em Oi'VOb/2023.
DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DP MGPNCIA: Pelo presen
te lernio aditi\ o, íica iMoninuuii' o prazo de rripéneia do C oiiiraio por
mais 12 (do/e) meses a contar de t;2AI(iO021 c com iermino prc\ iv-io

pani <12-06 2025, DA AITPRAÇÂO DA CI.AUSUl.A DK PAGA-
A1ENTO: O item li." da "f-L \I;SULA [MA "IMA PRIMKIRA - DO

!'A(.iAMHN'TO" passa a vigorar nu.s ternios da Portaria n" 371./2Ü23-
GAB rM.SBRU. no que se rcfcte á dueuinemavào c-xieida da Contra-
tadit por ocasião das solicitações ds'' pagamcniti. DO \',ALOR: O va
lor loinl dcslc aditivo scrã dc R,S SI 5A40.00 [oiloecntos c quinze mil.

oitocenlDS c quarenta reais), iiiduido no mesmo todas as despesas c
castos, diretos o indiretos, incidentes sobre o objeto contratado. D.A

1JKSPPR.3: As despesas dceorrenlcs do presente .Aditivo correrão por

coüUi da .seguinte dt.sjxtnibilidade linanecira. Unidade Orçtimentária:

21202: '..'nidadc: lAvlSUP.il; Dcspe.sa: 4-3-02-03-22 | Drogas c Medi
camentos). DO FUND.AMENTO LRG.AL: O prcsenle termo aditi

vo ijccone de autonzação do Presidente da contratante, exarada no

Processo Sril ti" 2024.! 1021.5,0171"- 1-MSi'lUI. e encontra amparo

legal no Regulamento Interno dc l.iciíiiçõc.s c Contratos cia CMSKR H
c e com a Cláusula Quarta do conirato original. D.A PUBLIC.A-
ÇÃO: O CtdNTR-AT.ANTE providenciará a [niblieiição dc Ibrma
resumida deste Tenno .Aditivo, na Imprensa Oficial. D.A R.ATIFI-
C.ACÃt.) D.AS CLÁ1JSÍ1,.\S: Ficam raiificadas ns demais cláu-
sidas c condições estiibelccidiis ik) eooiralo inicial, linniido entre

ns partes, IH. para lirmcza c validade do que l'oi pticiuado. hu rnu-sc
0 presente termo aditivo em 01 (uma) cia, a qual. depois de lida,
.será assinada pelos representantes das partes. CÜNTR.ATANTE
e giOKrR.AT.ADA. c poia.s te.steinuidias abaixo. DATA DF, .AS-
SIN.ATURA; 01",■03-2024. São t.uis (MA). 01" ilc março de 2024.
AIARCEUUO APOLONÍO T.D.CAI1 I JBF. BARRGS - Presidente d-a
UViSHRH- Matricula tV' 1 1 .74K.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - MA

TERMO ADÍTIA O DO CON Í R.ATO N" 1)1/2(12.^. PREFEITURA
MUNICIPAL DE COIJNAS,''!\iA - .SECRETARIA MUNTCIP.Al,
.SALDE - OB.IETO: 1 " Primeiro Termo .Adiiiv o do contraio referente
à: Locação dc imóvel para funcioiumiemo du CAPS DO \'.\LOR
RI; líUOOO.fiO idc;--oito mil reais) (."ONTRATAD.A: Isabel \1eira dc
Alencar CPF N: 690,955.033-15, .AMP.ARO l.EG.AL; inciso H do
art 57, art.65 da 8.666/Ó3 e suas PfiSlerinres alterações e Proposta
dt; Preços MOD.ALID.A-DE: Dispensa de Lieiíação n" 01/2023 -
CPL.A IGÊNCIA; 12 (doze) meses inicio 11/01/2024 a 11/01,'2025
Colinas - (M,A). 1 1 de Janeiro dc 2024 t '(.INl P, ATANTF,: Sr" Soliane
da Silva Alonteiro - Secretaria Municipal de Siuide/SEMUS.

1 ER.MO ADITiVO DO COM I RA! O N" l)2'7«23. PREEPO Í URA

.MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL
MEIO AMBIEN TE - 0B.fii1"0: I " .Primeiro Termo Adtiivo do c(,mv
trato referente ã Loeaçãti de iirióvel p-üra funcionamento tia Sede do
Meio Ambiente 1)0 AÒALOR RS: 12.000,(4) itiozc niil reaisj CON-
TB.AT.ADA: José Demetrio Ribeiro tie Sou.sa CPF N: 110.82.1.05.3-
'■>1 . .VMPARO L,EGAÍ.: inciso !! do ar! 57, ar(.65 da 8.666/0.3 o
.sinw Posteriores alterações e Proposta tie Preços MODAÍ.ID.A-
DE; Dispensa de Lkdínçào n" 02/202.3 - ( PL. Õ IGÉNCIA: 12
ído;ze) meses inicio !l/0i'2024 lI/l)!/2()25 Go/iiiics - (M.A). I I tie
ianeire de 2024 CONTFUaT.ANTE: .Sr" h-,in Pnidcncio du Silva - .As-
ses.stir de Relaçòeit ínstaucioiuiis e Planeiumeiiti.i.

TERMO ADITIVO DO CONTR.ATO N" 03/202.3. PREFEITU
RA MUNICIPAL DE COLiN AS/MA - SECRETARIA MUMCI-

P.AL ADMIM.SIRi\Ç.40 CE1C3L - OBJETO: 1 " Prtmetro Termo
.Aditivo cio contrato referente à' Locação dc (.jimigem .Municipal DO
MALOR R.S; 72.000.00 (setenta e dois mil reais) CO.NTR.ATADA:
■St" Waitcr Sousa Pereira CPF N" 062.799. 10.V34, A.MPARO LE
GAL; inciso I! do art 57, art.65 da 8.666/93 e suas Posteriores

ulteruçòes e Proposta de Preços .MOD.ALID.ADE: Dispensa de
Lieitação ii" 03/2023 - CPI., \ IGÊiNClA; 12 (doze) mc.ses ini
cio n/01/2024 :i 11/01/2025 Colinas - (MA!. 1 1 de Janeiro de 2024
GONTRAPAN TE: .Sr" h an Prudéncio dn Silva - .As.sc.s.sor dc Rela
ções Inslilucionais e PUmeJamcntü.

TERMO ADITIN O DO CONTRATO N" 13/2023. PREFETniR.V
MUNICIPAL DE COLINA.S/MA-SECRET.AR1A DA .AUJLHER
- OB.IFTO: 1" Primeiro Termo Aditivo do contrato referente á: Loca
ção dc imóvel para fiincionamento cia Sede Secretaria da Mulher DO
V.ALOR R.S: 36.000,00 (trinta e seis mil reais) CONTR.AT.AD.A:
Sr" Raimundo Pereira Assunção CPP N" 032.584,313-72. A.MPARO
LEGAL: inci.so 11 do art 57, art.65 da 8.666/93 c .suas Posterio
res alterações e Proposta dc Preços MODAi.IDADE: Dispensa
de Licitação n" 04.'2023 - CPL, \ IGÊNCI.A: 12 (doze) meses Ini
cio 11/01/2024 a n/OI/2025 Col inas - (M.A). II dc jaiieiiü tie 2024
CONTRATANTE:.Sr Ivan Prudcncio da Silva A,ssessor de Relações
Institucionais e Planejaniento.

TERMO ADITIA O DO CONTR.VTO N" 14/2023. PREFF.ITUR.A
MUNICIPAL DE COLINAS/MA- SECRETARIA MUNICIPAL
.administração geral - OB.1ETO. 1 " Primeiro Termo Adi
tivo do contrato relcrentc à: l.ocação de imóvel para Sede da Guarda
Municipal 00 VALOR RS: 27.000,00 çvtnte c sete mil reais) CON-
TK.A l ADA: Si" Maria ,l().sc l.opcs Souza CPI- N" 04(1.342..363-53.
AMPARO LEGAL: inciso II do art 57, art.65 da 8.666/93 e suas
Pnsíciiores alterações e Proposta de Preços M0D,-\1JD.ADE:
Dispensa de Lieilaç.ão n" 05,'2023 - CPL, VlGÊNCl.A: 12 (doze)
meses inicio 11/01/2024 a 11/01/2025 Golina.s - (MA), 11 de janeiro
de 2024 CONTR,'\T.ANTE: .Sr" Ivan ]'nidciicio da Silva .Assc.s.sor de
Relações IiistiUieionais e Planejamento.

TERMO .ADITIAX) DO CONTRATO N" 15/2023, PREFEITU
RA MUNICIPAL DE COLINAS/.MA - SECRETARIA MLMCi-
P.AL.ADÍV1INTSTR,AÇ.ÃÜ GCR.AL - OB.IETO: 1 " Primeiro Termo
.Aditivo do contraio referente à: Locação de imóvel para Viva / ITo-
con DO V.ALOR RS: 28.800,00 (vinte e oito mil e setecemos reais)
CONTR.AT.ADA: Sr° José VVashigton Pereira de .Assunção CPF N"
215,778.463-20. AMPARO LEGAI.,: inciso II do art 57. art.65
da 8.666/93 c suas Posteriores alterações c Proposta de Preços
MODALIDADE: Dispensa de Licitação n" 06/2023 - CPL, \ l-
GÊNCLA: 12 (doze) meses inicio 11/OI./2024 a 11/01/2025 Colina^
- (M,A). 1 1 dc janeiro de 2024 CONTRATANTE.: Sr" Ivan Prudcncio
da SiKü - Assc.shor de Relações Insiilucionai.s e Planeiamenlo.

TERMO ADUn O DO CONTRATO N» 18/2023, PREFEITU
RA .MUNICIPAL DE COLINAS/.AIA - SECRE EAIOA MUNICI
PAL DE EDUCAÇÃO - OBJETO: 1 " Primeiro Tcrnio zAdiii\'o do
contraio referente à: Locação de imóvel para lüncionamenio dp U.
Csctijar FIO X DO VALOR RS: 54.000,(30 (cinqüenta e quatro mil
reais) CONTR.AT.-\DA: Sr" Carlos Magno Brandão Feiio.sa CPF
N" 149. 175.013-91, A.MPARO LEGAL: inci.so II do art 57, art.65
dn 8.666/93 c suas Posteriores alteraçõc.s e Proposta dc Preços
MODALIDADE: Dispensa de Licitaç;lo n" 09/2023 - CPL,
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses inicio 11/01/2024 a 11/01/2025
Colinas - (MA), 11 dc janeiro de 2024 CONTRATANTE: Sr* Maria
do Socorro Borba forrc.s - Secretaria Municipal dc Educação.

TERMO ADlTn O DO CONTR.ATO N" 20/2023. PREFF.ITliR.V
MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL
DE ASSiS'1 ÊNCIA SOCIAL - OB.IETO: 1 " Primeiro Termo Adi
tivo do eomraro referente à: Locação de imóvel paia funcionamento
do Cornsclho Tutelar DO VALOR RS: 27.000,00 (vinte e sele mil
reais) CONTRATADA: Sr" Francisco Sousa CPF N" 033.585.64.3-
.53, .AMPARO LEG.AL: inciso II do art 57, art.65 da 8.666/93 e
suas Posteriores alterações e Proposta de Preços MODAI JD.A-
OE: Dispensa de Lieitação n" 11/2023 - CPL, VIGÊNCIA: 12
(doze) meses inicio 11/01/2024 a 11/01/2025 Colinas - (M.A). I I
de janeiro de 2024 CONTRAIANTE: Sr" .lardania Viana de Olixeira
Freila.s - Secrelaria iVhmicipal de A.ssisiéiicia Social.
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Portaria n" 006/2024 ̂  GAB/PMC

Designa o Agente de Contratação, Pregoeiro e
Rqtiipe de .Apoio.

A PREFEITA MliNíCiPAL DE COLINAS, no uso de suas atribuições legaivS, com
fukrona Lei n" 14. i 3.^LH)2I e Decreto Mimieipal ir 059/2023,

RESOLVE:

Art. r. Dicsígnar o Servidor Jerôíiiino Cardoso Rosa Neto pava aluar como Pregoeira
e Ageiiíe de CoiitrataçãQ da Prefeitura Mmiicipal de Colinas, nos tennos do art, 3" do Decreto
Mnnicipai n" 059/2023 c i.ci n° 14.1 .i3/202 i .

Ali. 2". Designar os Servidores Geantire Reis Carneiro, Carlos dos Santos e
Deloimar .Santos da Silva para comporem a Equipe de Apoio e auxiliar(em) o(s) Pregoeiro(s) e
Ageote(s) de (..'ontratação cta Prefeitura Municrpal de Colinas.

Ari. 3". O Frcgoeiro. o Agente de Contratação, e a Equipe de Apoio contarão, no
desempenho de suas funções essenciais, com o auxilio da Procuradoria Geral do Município e da
Controladoria Geral do Município.

Ari. 4". Os agentes designaiios nesta Portaria atuarão no que couber, tios processos de
iiciiação, coulraiaçào direta c procedimeniost aux-iiiare» regidas pela Lei m 14.133/20/1 e suas
alterações.

Art 5". A atuação do Agente de Contratação. Pregoeiro e Eqtnpe de Apoio, está
regulanienfada no Decreio .Mijoícípal h'" 059/2(123,

Ari. 6", Peraiauecem vigentes os efeitos das Portarias n" (103 e 004/2023 - GAB para
os processos liciiatórios regidos pela Lei federa! n° 8.666/1993 e Lei federal n° 10.520/2003
encjiianlo estes não .forem íirializados, desde que os editais de licitação tenham sido publicados até
29 de dezembro de 2023. devendo os servidores designados na referida poitaria conduzirem e
concluírem os referidos processos.

Ari. 7". Revoga-se a Portaria rC 220/2023 -- Cí AB.

Ari. 8®. Esta Portaria entra em vigor oa data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se, Cumjira-se,

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE COLINAS, ESTADO DO

MARANHÃO, AOS DOíS l,).iÂS DOíl MÊS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE
QUATRO.

/.ívtri.4rio <.k tfjfíTV.i<1k!ÍtAÍüDrVAlí^/áRA

MíNA.NDa da .uíLVA f.

^  — ■
i  :37 D5-ÕÍ/

Valmira Minisida tu Sm i í j-roso

Prefeita fvíumcipal

PREFEITURA MíjKICÍPAl. Í)E COLINAS-MA i CNPJ; 06.] U.682/(W!)l-25
ENf.lERECO; SISACA DIAS CARNiUi/O, N" 40; - Ci/Kj-RC! - i/OLINAS/MA. CiS' N" i;5.S9(!-(KiO.

PágiTiii i íje í
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PREPElTtJIIA MUNICIPAL DE COLINAS

PORTAR» m 000/2024 - SAB/PWC

Portaria n» 006/2024 - 6AS/PMC

Designa o Agente de Contratação, Pregoefro e Equipe de Apoio.

A PREFEITA MUNICIPAL DE COLINAS, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro na Lei n» 14.133/2021 e Decreto Municipal n»
059/2023,

RESOLVE:

Art. 2,2. Designar o Servidor Jerõnrmo Cardoso Rosa Neto para atuar

como Pregoeiro e Agente de Contratação da Prefeitura f^unir.ipài de
Colinas, nos termos do art. .3'' do Decreto Mumcipa! na 059.'2023 e Lei

0^4.133/2021.

ftrt. 2S, Designar o.s Servidores Geandra Reis Carneiro, Carlos dos

Santos e Delcimar Santos da Silvo para comporem a Equipe cie

Apoio e auxilíarle.m) oí.5) Pregoeiroís) e
Prefeitura Municipal de Colinas.

Art. 39, O Pregoeiro, o Agente de Contrataçèt^íí^a Equipe dc Apoie
co.ntarão, no desempenpo de suas funções essenciais, corn o auxilio da

Procuradoria Geral do Município e da Controladoria Gera! de

Município,

Art. 4®, 0,s agentes designados nesta Portaria atuarão no que couber,

nos processos de licitação, contratação direta e procedimentos
auxiliares regidas peta Lei n® 14,133,/2021 e suas alterações.

Art. 59. A atuação do Agente de Contratação, Pregoeiro e Equipe de
Apoio, está regulamentada no Decreto Municipal n® 05S/2023,

Art. 6®. Permanecem vigentes os efeitos das Portarias n® 003 e

004/2023 - GAB para os processos (icitatórios regidos pela Lei Federal
n® 8.666/1993 e Lei Federal .n® 10,520/2002 enquanto estes não forem

finalizados, desde que os editais de licitaç.ão tenham sido publicados

até 29 de dezembro de 2023, devendo os servidores designados na
referida portaria conduzirem e concluírem os referidos processos,

Art. 72. Revoga-se a Portaria ns 220/2023 - GAB.

Art, 8». F.st,9 Porta,'^í.í entra em vigor na data de .sus publicação.

Registre-se, Pubiique-se, Cumpra-se.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE COLINAS, ESTADO DO

MARANHÃO, AOS DOIS DiAS DOS MÊS DE JANEIRO DO .ANO DE DOIS
MIL E VINTE QUATRO,

Valniira Miranda da Silva Barroso

Prefeita Municipal

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS

CA)digo identificador: b549d4369adme99ef2514ír2ebfe465

AVISO DE RESULTADO - PREGÃO ELETRÔNICO m 019/2023 -
CPL/DP

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

PREG.ÃO ELETRÔNICO 019,Q023 -- CPL®P

AViSO DE RESULTADO DA LICITAÇÃO

A Pteíeilura Municipal de Dorn Pedro/MÂ toma público o resuitado do
Pregão eletrônico n° 019/2023 - CPLíDP, referente ao registro de preço
para fomedrnento de material elétrico, hidráulico, insumos, materlai.s e
equipamentos de construção, visando atender a.s necessidades da

Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, cujo critório de julgamento foi o

de menor preço por item, tendo como vencedoras as empresas CEDRO
CASA E CONSTRUÇÃO LIDA (CNPJ: 42.954.725./0001-69j com valt»'

global (ITENS 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 10, 11, 12, 15, 17, 22, 23, 26. 27, 28,
29, .30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38. 39, 40, 41, 42, 46, 47, 48, 49, 50,

51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 56, 67, 58. 53,

70, 71, 72, 73, 74, 76, 77, SI, 83, 84. 85, 66, 90, 95, 96, 101, 102, 1Q4,

107, 110, 111, 112, 114, 117, 119. 121, 124, 132, 134, 135, 136, 138,

140. 141, 142, 161., 162, 163, 166, 167. 169, 171, 172, 174, 175, 176,
177, 179, 181, 1S2, 183, 189, 191, 192, 193, 195, 196, 200. 203, 213,

214, 215, 21.7. 218, 219, 222, 223, 224, 226, 227, 228, 229, 231, 232,

233, 234, 235, 238, 240, 243, 250, 253, 256, 258, 261. 262. 263 E 264)

de Rs 285.905,86 {duzentos e oitenta e cinco mil, novecentos e cinco

reais e oitenta e seis centavos): E. DE N. SOUZA DE CARVALHO iCNPj:
04,534,480/0001-01) com valor global ÍITENS 9, 18, 19, 21. 24, 94, 145,

164, Ifj.?, 168, 170, 173, 178, 188, 190, 194, 197, 198, 239 E 251) de
RS 33.157.50 (trinta e três mil, cento e cinqiienta e sete reais e

w.famem.orq.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITOR,A MUNICIPAL DE COLINAS

CNP] 06.II3.682/0001'25

PORTARIA N" 03/2023/GAB

Estado do Mará

A PREFEITA MUNICIPAL DE COLINAS, ESTADO DO MARANHÃO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 5°, inciso II e 37. caput e inciso XXI,
Constituição Federal, combinado com os artigos 6°. inciso XVI, 38, inciso III, e 51, caput e § 4°,
da Lei n° 8.666/93,

RESOLVE,

CAPÍTULO I - DA CRIAÇÃO E COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO

Art. r- Fica criada a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, da Prefeitura
Municipal de Colinas - Ma., composta de 3 (três) membros, 01 (um) Secretário e 01 (um )
suplente, com mandato de I (um) ano.

§ 1° A escolha e nomeação dos membros da Comissão Permanente de Licitação caberá a
autoridade competente.

§ 2° São impedidos de integrarem a Comissão Permanente de Licitação:

I - Tesoureiros ou Secretários Municipais;

II - Servidores dos Setores de Compras ou almoxarifado;

III - Servidores que respondem a processos administrativos internos por suspeita de
desvio de conduta;

IV - Contador e Vereadores.

Art. 2" - Ficam nomeados os seguintes Servidores para compor a Comissão Permanente de
Licitação - CPL de Colinas. Estado do Maranhão:

I-PRESIDENTE:

I  - DELCIMAR SANTOS DA SILVA - CPF N" 029.943.763-93 (CARGO
COMISSIONADO)

II- MEMBROS

VALMIR A MIRANDA Assinado de forma digiral por
DA SILVA VALMIRA MIRANDA DA SILVA

eARflOSO;26570599372
BARROSO:265705993 Dados: 2023.01.02 13:S6:06
72 -0300
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25

Estado do Maranhão

1 - JERÒNIMO ROSA NETO - CPF N" 012.400.973-52 - EFETIVO

2 - GEANDRE REIS CARNEIRO - CPF N" 800.720.383-49 - EFETIVO

III - SECRETÁRIO

CARLOS DOS SANTOS - CPF N" 809.657.333-00 - CARGO COMISSIONADO

CAPÍTULO II - DAS ATRIBUIÇÕES DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Art. 3" - Cabe a Comissão Permanente de Licitação, consoante estabelecido no ato
convocatório da licitação;

I — receber e. se for o caso, manter sob guarda os envelopes dos proponentes;

II - abrir, em sessão pública, os envelopes de documentação, examinar os documentos;

III - apresentar e julgar habilitados ou inabilitados os proponentes;

IV - abrir, em sessão pública, os envelopes de proposta, examinar e preparar, seguindo o
critério de Julgamento, a planilha dos proponentes qualificados;

V - receber e processar os recursos contra seus atos;

VI - remeter o processo às assessorias solicitando pareceres e a autoridade competente
para manifestação;

VII - praticar demais atos inerentes às suas competência.

Art. 4° - Cabe, ainda, à Comissão Permanente de Licitação, conforme estabelecido no

instrumento convocatório;

I - julgar a licitação;

II - receber e processar os recursos contra seus atos;

III - remeter o processo devidamente instruído a autoridade competente para decidir os
recursos interpostos quando mantiver sua decisão;

Asilnado de forma dtgtlal por
VALMIRA MIRANDA DA valmira miranüa da silva
SILVA BAnHOSO:26S70S99372

BARROSO:26S70S99372 Dados:2023.01.02 i3:56:3i
•03'00'
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNP] 06.113.682/0001-25

IV - remeter o processo à autoridade superior para homologação e adjudicação;

V - praticar os demais atos inerentes à suas competências.

CAPÍTULO III - DAS ATRIBUIÇÕES DA PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Art. 5° - Compete ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação:

I - abrir, presidir e encerrar as sessões desse colegiado;

II - anunciar as deliberações desse órgão;

III - exercer o poder de polícia nos locais de reunião desse colegiado, requisitando, via
autoridade competente, a necessária força policial para a manutenção da ordem nesses locais e
dos atos proferidos e requisitar essa força para restabelecer a ordem;

IV - rubricar os documentos de habilitação e os relativos às propostas;

V- resolver, quando forem da sua competência decisória, os pedidos verbais ou escritos
apresentados nas sessões públicas;

VI - instruir os processos a cargo da Comissão Permanente de Licitação, determinando a
Juntada ou o desentranhamento de documentos pertinentes;

VII - providenciar a publicação, na imprensa oficial ou em quadro de avisos, dos atos
quando essa medida, a cargo da Comissão Permanente de Licitação, for exigida;

VIII - assessorar a autoridade superior;

IX - solicitar informações necessárias à tramitação dos processos a cargo da Comissão
Permanente de Licitação que preside e prestar informações sempre que solicitadas;

X - solicitar, via autoridade competente, assessoria, laudos e pareceres e a contratação de
leiloeiros oílcial ou a nomeação do leiloeiro administrativo;

XI - relacionar - se com terceiros estranhos ou não, à Administração Pública licitante, no
que respeita aos interesses da comissão que preside;

VALMIRA MIRANDA DA

SILVA BARROSO 26S70S991?3
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PREFE1TUR.A MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113.682/000L25

XII - solicitar, via autoridade competente, servidores para o desempenho de funções
burocráticas pertinentes à Comissão Permanente de Licitação;

XIII - solicitar à autoridade competente treinamento para si e para os demais membros
da Comissão Permanente de Licitação e auxiliares.

CAPÍTULO IV- DA SECRETARIA DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Art. 6° - Compete ao Secretário da Comissão Permanente de Licitação:

I - auxiliar o presidente na direção das sessões públicas ou reservadas;

II - lavrar as atas das reuniões da Comissão Permanente de Licitação;

III - rubricar os documentos de habilitação e os relativos às propostas;

IV - preparar, conforme orientação do Presidente, a correspondência a ser expedida e os
avisos e atos para publicação, submetendo uns e outros à presidência;

V- controlar os prazos e certificar o seu transcurso;

VI - atender às determinações do Presidente da Comissão Permanente de Licitação;

CAPÍTULO V- DOS MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Art. 7" - São atribuições principais dos Membros da Comissão Permanente de Licitação:

I - participar das sessões, públicas ou reservadas, da Comissão Permanente de Licitação;

II - rubricar os documentos de habilitação e os relativos às propostas;

III - auxiliar o presidente e o secretário em suas tarefas e atender às suas determinações.

CAPÍTULO VI - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO -CPL

Art. 8° - A nomeação dos membros titulares e suplentes, caberá, conforme o caso a autoridade
competente.

VALMIRA MIRANDA DA Assinado de forma digitai por
r.. y,. VALMIRA MIRANDA DA SILVA
^  BARROSO 26570599372
BARROSO:26570599372 Oâdos-202J0' 0213:5710-03w
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Art. 9" - Os servidores indicados para compor a CPL e não concordarem com a nomeação
deverão apresentar justificativa expressa à autoridade nomeante no prazo de cinco dias a partir da
publicação do ato de nomeação.

§ 1" - a rejeição de integrar a CPL não ensejará qualquer penalidade ou restrições a
qualquer servidor.

Art. 10" - O processo administrativo de licitação possuirá capa padronizada para facilitar sua
identificação, devendo possuir as seguintes informações;

I - número do processo administrativo de licitação;

II - exercício financeiro;

iri - unidade requisitante;

IV - modalidade e seu número;

V - tipo de licitação;

VI - data de início do processo;

VII — data de abertura das propostas;

VIII - local e endereço da realização do certame;

IX - objeto da licitação;

X - dotação orçamentária que correrá a despesa;

XI — nome do responsável pela condução do processo;

XII - participantes do certame;

XIII - participante vencedor;

XIV - valor original do contrato celebrado;

O 11111 o r* VALMIRA MIRANDA Assinado de forma dlgUal por
.A V dUlUaydU. DASILVA valmira miranda da silva

eARRO5O:26S70S99372
BARROSO:2657059 Dados: 2023.01.02 n:57:28
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Art. ir - Os processos deverão ser organizados na seqüência cronológica, numerados os
documentos mais velhos antes e no sentido das páginas de um livro.

I - a numeração ocorre folha por folha, a partir da capa, no carimbo aposto no canto
superior direito, com a rubrica de funcionário responsável, geralmente o Secretário da Comissão
Permanente da Licitação.

II - os processos devem refletir a transparência dos atos da Comissão Permanente de
Licitação; a numeração das folhas garante a segurança jurídica do procedimento e a coerência na
seqüência dos atos no tempo. As datas dão, por si só, a garantia de regularidade dos
procedimentos.

Art. 12 ° - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

PUBLIQUE - SE, AEIXE - SE E CUMPRA - SE.

Colinas (Ma). 02 de Janeiro de 2023.

VALMIRA MIRANDA DA SILVA Assinado de fi"™dlgiMlporVALMIRA
MIRANDA DA SILVA 8ARROSO;26570599372

BARROSO;26570599372 03005:2023.01.0213:57:54-0300'

VALMIRA MIRANDA DA SILVA BARROSO

PREFEITA MUNICIPAL
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PORTARIA N" 0V2023/GAB
COLINAS (MA), 03 DE JANEIRO DE 2022.

CONSTITUI COMISSÃO PERMANENTE DE
FISCALIZAÇÃO E NORMALIZA AS ATRIBUIÇÕES E
RESPONSABILIDADES DOS SERVIDORES DESIGNADOS

PARA A FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE
COLINAS(lvíA), CONFORME DISPOSITIVOS ABAIXO

VALMIRA NÜPvMnDA DA SILVA BARROSO, PREFEITA MUNICIP.AL DE COLINAS, Estado do Marankâo,
no uso de sua atriLuições coníeridas pela Lei Orgânica do Município e na íorma do Art. 58 , 67 e 73 da Lei
8.666/93 e suas alterações posteriores; . Ç . ,

CONSIDERANDO: ' ^

O dispositivo iionnat.ivo G^presso pelo art. Ü)8, inciso III da Lei Federal n'^ 8.666, de 21 de junlio de 1993, o qual
estabelece o dever poder de a Administração Pública íiscalizar a execução dos contratos administrativos;

O dispositivo normativo contido no art. 67 e panágraíos da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junko de 1993, que
determina que a íiscalização da execução do contrato administrativo íar-se-á por representantes da
Administração Pública, especialmente designados;

O dispositivo normativo contido no art. 73 e incisos I, alíneas a e L , inciso II alíneas a e L e parágrafos
3^e 4^ da Lei Federal n" 8.666, de 21 de junlio de 1993, que determina que executado o contrato que trata

de serviços e compras ou locação de equipamentos serão recebidos provisoriamente e deíinitivamente, através
de termo circunstanciado no caso de grande \a\lto. no demais casos, através de recibo.

O dever de obtenção de resultados eficieutes, extraído do postulado normativo da eíiciência administrativa,
sem que isso importe descuido com a r egularidade íormal e com a segurança no dispêndio do erário.

RESOLVE

Art. f. - Fica constituída a Comissão Permanente de Fiscalização, Vistoria e Acompankamento dos Contratos
Administrativos, no Anrbito do Município de Colinas, que será composta pelos seguintes Membros:
1 - MARIA PERPÉTUA LOPES DIAS - CPr N= 604.984.073-30
2 - FRANCISCA KEILA FEITOSA DA SILVA - CPE N= 053.464.653-08

ART. 2° - Os servidores designados para o exercício da íunção de Fiscal de Contrato serão responsáveis pela
íiscalização, no que se relere á execução contratual, nos termos do que dispõe o art. 67 da Lei 8.666/93.

PARAGRíAFO PRIMEIRO - A atividade íiscabzatória tem como princípio observar se estão sendo cumpridas
todas as cláusulas contratuais.

PARAGRAFO SEGLT4DO - O descumprimento de quaisquer cláusulas contratuais deverá ser objeto de
notificação à contratada para que, dentio do prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, apresente justificativas, as
quais deverão ser submetidas à deliberação da autoridade superior.
PARAGRAFO TERCEIRO - As Rotiíicaçôss deverão ser realizadas por intermédio de documento escrito, não se
admitindo quaisquer tipos de comunicações ou acordos vertais, ou ainda a tomada de medidas extemporâneas,
sot pena de responsatilidade direta do servidor designado para o exercício da íunção de Fiscal de Contrato, o

VALMIRA MIRANDA

DA SILVA

BARRC

9372
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fiscal designado deverá desencadear todas as medidas que considerar no limite de sua responsabilidade,
incluída.

ART. 3"- A sistemática de acompanliameiito da execução contratual tem por finalidade dar cumprimento às
disposições dos Arts. ÕÔ, 67 e 68 da Lei 8.666/93.

ART. 4= -São AtriLuições dos Fiscais de Contrato:
I - Certificar a realização das despesas para fins de pagamento, (nos termos dos Arts. 65 e 64 da Lei 4520/64),
Lem como deverá ser solicitada aos seus superiores a tomada de providências que ultrapassarem suas
atribuições;

II - Oficiar a empresa contratada, quando houver necessidade de substituição de nota fiscal/fatura, informando
os dados corretos, a constar no documento;
III - Acompanhar os serviços de modo que, verificando quaisquer alterações no prazo de execução,
desciimprimento de cláusula contratual ou qualquer outra irregularidade que possa comprometer o andamento
do(s) serviço(s), deverá no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, comunicar o fato à autoridade gestora do
respectivo contrato, em documento acompauliado de relatório circunstanciado que indique a origem da
irregularidade, bem como a s medidas cabívei4 ao caso;
rV^ - Ao verificar-se a ocorrência dé qtlSisquer irregularidades, o Fiscal deverá de imediato notificar a
contratada, concedendo-lbe prazo pára que tome as providências necessárias no sentido de regularizar a
execução contratual;

V - Anexar ao relatório circunstanciado, além da transcrição do registro de ocorrência do serviço, toda
documentação que julgar pertinente à comprovação das irregularidades apontadas;
VI - Exigir a apresentação de certidões negativas de débitos da Fazenda Nacional, do INSS, do FGTS, CNDT,
Certidão Negativa Conjunta, para liberação dos pagamentos;
Vil - Elaborar o relatório de acompanbamento inloco mensal do contrato, de maneira clara e concisa, anexar
nos autos de forma que não pairem dtividas quanto às informações ali registradas.
PARACRAFO PRIMEIRO - O relatório previsto no inciso 111 deste artigo, deverá conter
a) Número do contrato, ou da Ordem de Serviços, ou da Ordem de Fornecimento;
b) Nome da empresa:
c) Objeto contratual;
d) Data de emissão, assinatura e identificação do responsável pela elaboração;
PARACRr\FO SECUNDO - relatório de acom panbamento mensal do Contrato deverá ser juntado ao processo
administrativo de contratação, e oncaminbada uma cópia à contratada, mediante recibo, até o último dia do mês
de referência, para que a mesma tome coiibecircento.
PARACRAFO TERCEIRO - As certificações de serviços, de fornecimentos de bens e matérias e as certificações
cie parcelas cie serviços não realizadas se cc,»)ijtituem crime contra a Administração e, como tal, sujeitará o
infrator à representação criminal, Processo Administrativo Disciplinar, além de Tomada de Contas Especial, em
procedimentos a que responderá solidariamente, o representante legal da empresa contratada.

ART. 5° - Caso os serviços não estejam ceiido realizados corretamente e com reclamações freqüentes, tanto do
fornecimento e dos serviços, quanto dos piofijsionais, esses fatos deverão ser objeto de registros por intermédio
de relatório de acompanbamento mensal, era documento que deverá ser levado ao conbecimento do preposto da
contratada, o qual deverá ser iuíormad'-) aas medidas que serão tomadas com relação às inadimplências
apontadas.

ART. 6^ - O fiscal do contrato deve-se reportar, pieíerencialmente, ao encarregado/preposto da contratada,
sendo-lbe vedado dirigir-se- diretament?. acs profissionais da contratada para fins de notificações, ou
determinação para execução de tarefas.

VALMIRA MIRANDA Assinado de'omií digitai pof
DA SILVA VALMIRA MIRANDA DA SILVA

BARROSO:265705993
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ART. 7° - Os casos omissos e as dvividas cfue vonkam a surgir na aplicação desta Portaria serão encamintiados à
Assessoria Jurídica, que submeterá a apreciação da Autoridade Superior, para íins de deliberação na íorma da
legislação vigente.
ART. 8~ - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

CUMPR/\-SE e PUBLIQUE-SE,

COLINAS (MA), 02 DE JANEIRO DE 2025.

Assinado de forma digitai por
VALMIRA MIR.ANDA DA SiLVA VALMIRA MIRANDA DA SILVA

BARRO5O:;6570599372 3ARROSO:26570599372
Dados: 2023.01.02 14:00:55 -03'00'

V.ALMIRA ívJIRANDA DA SILVA BABROSO

PREFEriÂ MUNICIPAL DE COLINAS

i"..
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PORTARIA 07/2023/GAB

CRIA A COMISSÃO DE RECEBIMENTO

DE MATERIAL E SERVIÇOS/CRMS E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALMIRA MIRANDA DA SILVA BARROSO, PREFEITA MUNICIPAL DE COLINAS,

Estado do Maranhcão, no uso de sua atribuições conferidas pela Lei Orgânica do

Município e na forma do § 8° do Art. 15 da Lei Federal N= 8.666/93 e suas alterações

posteriores, combinado com o artigo 63, parágrafo 2°, incisos I a III, da Lei n° 4.320/64,

RESOLVE

Art. 1" ' Fica criada a Comissão de Recebimento de Material e Serviços/CRMS, da

Prefeitura Municipal de Colinas - Maranhão, com a função de receber, examinar,

atestar Notas Fiscais e declarar o recebimento dos materiais e serviços e demais atos

necessários a regular liquidação da despesa, advindos das modalidades de licitações e

Dispensa e Inexigibüidade de Licitação, previstas no Art. 23, 24 e 25 da Lei n- 8.666/93

e suas alterações posteriores, para o exercício financeiro de 2023, composta pelos

seguintes servidores:

1 - GEANDRE REIS CARNEIRO - CPE N° 800.720.383-49 (EFETIVO)

2 - FR,\NCISCA KEILA FEITOSA DA SILVA - CPF N^ 053.464.653-08 -

(SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SÃÚDE, FMS E ÃSSISTÊNCIA
SOCIAL E CULTURA, ESPORTE E LAZER).

VALMIRA MIRANDA Assinado de forma digitai por

DASILVA VALMIRA MIRANDA DA SILVA
BARROSO;26570599372

BARROSO:265705993 Dados:2023.01.0214:08:55
72 -03'00'
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Art. 2- ' Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogando - se as

disposições em contrário.

Art. y. ■ Os traba.rhos desenvolvidos pela Comissão, em qualquer circunstância,

considerando o seu caráter de interesse público, não serão remunerados, não gerando

quíilc[uer vantagem salarial ou de qualciucr outra natureza a seus membros.

PUBLIQUE-SE, AEIXE-SE E CUMPRA-SE

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL, 02 DE JANEIRO DE 2023.

Assinado de forma digital por VALMIRA
VALMIRA MIRANDA DA SILVA miranda da silva

BARROSO;26570599372

Dados; 2023.01.02 1 4:09:27 -03'00'
BARRO5O:26570599372

VALMIRA MIRANDA DA SILVA BARROSO

PREFEITA MUNICIPAL
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" '18/2023/SEMED

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 452/2023/SF.MED

DISPENSA DE LICITAÇÃO N'^ 09/2023

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO

CONTRATO N" 18/2023/SEMED - DE LOCAÇÃO DE
IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO E INSTALAÇÃO DA
UNIDADE ESCOLAR SÃO PIO X, DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE COLINAS/SECRETARIA MUNICIPAL

DE EDUCAÇÃO, CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA
MUNICIPAL DE COLINAS, E O SR. CARLOS MAGNO
BRANDÃO FEITOSA.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍNAS/SEGRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/SEMED, Órgão de

Administração Pública em Geral, inscrita no C,N.P.J.(MF) sob o n.°06.113.682/0001-25, com sede à PRAÇA DIAS

CARNEIRO, 402, CENTRO, doravante denominada simplesmente LOCATÁRIOS, neste ato representada pelo (a)

Secretário (a) o SR(A), MARIA DO SOCORRO BORBA TORRES, brasileira, CIO N° 128.763.483-49, Cl N°

007.800.140-94 SSP/MA, residente e dorpiciiiado.nesíã cidadp e dO;,o.utro lado a SR. CARLOS MAGNO BRANDÃO

FEITOSA, CPF N° 149.475.013-91, RG N° 1605 CRM/PI, denominada LOCADOR, devidamente autorizado a firmar

este ajuste nos termos das normas legais. Nos tenhos do presente Termo Aditivo devidamente autorizado pelo (a)

Secretária Municipal de Educação através do Processo Administrativo ri° 452/2023/SEMED, têm como justos

pactuados e contratados este ajuste, nos termos AMP.ARO LEGAL: Pstecer Jurídico N° 247/2023/ASSEJUR,

Parecer n® 238/2023/CPL e incisos i e li do Art. 57 c/c § 1® a § 2° do Art 65, da Lei Federal n°8666/93, e suas

posteriores alterações, as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO.

O objeto deste é editar o CONTRATO N® 18/2023/SEMED, quanto à prorrogação de prazo por um período de 12

(doze) meses, que tem como objeto a locação de imóvel situado à Rua Travessa Carlos Gomes, n°136, centro, na

Cidade de Colinas, para o Funcionarrie.nio e instaiação da Unidade Escolar São Pio X, de acordo com a

Secretaria Municipal de Educação/SEMED.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ViGÊNCIA

A prorrogação de prazo que trata este Termo' Aditivo corresponde a 12 (doze) meses, desde a assinatura do

presente Termo aditivo ao CONTRATO N.® 18/2i)23;SEF»iED, referente ao período de 11/01/2024 a 11/01/2025.

CLÁUSULA TERCEIRA - 00 VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

O Valor do presente Termo Aditivo corresponde a R$: 4.500,00 (quatro nili e quinheíTcos reais) mensais e o valor

total são de R$: 54.000,00 (cinqüenta e quaí/o mi! reais).

PARÁGRAFO ÚNiCO - As presente despesa coüsrá pela seguinte Dotaçãt Orçarneníária:

m

S
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04 FUNDEB

04122 0052 2019 0000 MANUTENÇÃO DO FUNDEB
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO - PESSOA FÍSICA

CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO
O extrato do presente aditivo do CONTRATO n° 18/2023/SEMED, será puDÜcado no Diário Oficial do Estado do

Maranhão e no Quadro de Aviso da Prefeitura Municipal de Colinas.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Colinas - Maranhão, com exclusão de quaisquer outros por mais

privilegiado que seja para dirimir as dúvidas e/ou conflitos oriundos da execução deste contrato,

■ . ^ ""

CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO DAS e:i.,ÀÔ,SULÂS E CONDIÇÕES
Continua em pleno vigor todas as Clá.usuia!5 ,e demais condições do Contrato original.

E, para validade do que foi pactuado, forrriou-se este instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na

presença das testemunhas abaixo assinadas, pa.-a que produza seus efeitos legais em juízo e fora dele.

Colinas (Ma), 11 de janeiro de 2024.

&MARIA DO SOeORRO B^A TORRES
SECRETARÍA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

LOCATÁRIO
/

Sr. CARLOS MAGNQf BR^DACXFEITOSA
C?F N= 149.-^.013-S1

. (pessoa-físíca) - LOCADOR

TESTEMUNHAS:

(ò9)CtO
C.I.C.:
R.G. 'Lf-thd O

^^JÜAÂ
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ESTADO DO MaRANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

FIs. N°

Proc. N°

Rubrica

Ao Setor Financeiro,

Para a emissão da "NOTA DE EMPENHO", consoante discipiina o ARTIGO 61 da Lei N° 4.320/64, e
na forma da Lei N° 8,666/93 e suas posteriores alterações.

#:

t

Cumpra - se na forma da lei.

Colinas (Ma), 11 de janeiro de 2024.

MARIA DO SOCORRO BORm TORRES

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO



Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

1 TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 18/2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLEVAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO - OBJETO; 1 ° Primeiro Termo Aditivo do contrato referente à: Locação de imóvel para
funcionamento da U. Escolar PIO X DO VALOR R$: 54.000,00 (cinqüenta e quatro mil reais)
CONTRATADA: Sr° Carlos Magno Brandão Feitosa CPF N° 149.475.013-91, AMPARO LEGAL:
inciso U do art 57, art.65 da 8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços
MODALIDADE: Dispensa de Licitação
11/01/2024 a 11/01/2025.

n" 09/2023 - CPL, VIGÊNCIA: 12 (doze) meses inicio

Colinas - (MA), 11 de janeiro de 2024

CONTRATANTE:

Sf Maria d

Secretaria Municipal
Torres

Educação.

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ: 06.113.682/0001-25
E-mail: prefeituramunicipaldecolinas(«-.gmail.com Site: www.colinas.ma.gov.br Fone: (99) 3552-1626
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TERMO DE uomouo(;.m;ão
Prcrciliira Miinicipai <lc Zé í.tora - MA 37

TERAiO DE R.VniTCAC-ÃO
Câmara Muiiieijxil dc São itTo do-. f.utiK M.A ,37

I KUMO DE RESCíSÂti

Sceicitiria dc Estado Meio Ambiente e R;:et;i..'.)S N.tlnial:. ..37

TORNAR SEM EFUnO

Piclcntnrt Miipícipa! de L.àjCíido ̂;o\o ■ M,\ 37

Eslíi cdiç.ãit [whlicrt cm Stiiílwtuttio Edilal it" 03 dri Cotiseiiif.'
.Hupcriiir du l)í.den.«>rin Ptililica da Estado - l'CSI)l'E.

ADITAMENTOS

C03IPANHÍA MARANHENSE DE GÁS - GASMAR

EXTRATO DE ADITAMENTOS. EXTRATO DO SRGUKTX) TERMO

DHADÍTAkJENTU. PROCESSO.\DMIN[;-;tRaTÍV(jSC 195/;;,)2i.

PREGÃO PRESENCIAL PP N" (W2/202I. f ONTRAT.ANTE: Com-
ptmliia Marnnliciise de è.iás-G.ASM.AK.CNlM o' lis. 17.1.3s9 000|-3(),

CONTRAI AÜO: PAALVES DASHAA ECOA: CNIM ii" IK.370643

/üOOl-39. OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa e:s-
pccializíida 110 ramo de eiigeiiliaria para prestação de serviços sob
demanda de manutenção predial conetiva, bem eoiiio seitiço.s even-

Uiai.s. ineclianle ulilização de equipamentos próprios c fornecimcmo
dos insLimo.s (peças, nialcriais c niào de obra) nctessário.s. cunfoniic

planilhas dc serviços e in.siimo.s diveisos cstabeíceido.s pelo .Sisicnia
Naeional de Pe.sqiiisa de Ctislo.s e íncliees da Construção Ci\il - Si-
N.APl, para a ba.se operacional da Gasmar em .Santo .Anliinio dos Lopes -
M.A. OB.l I r() DO A D IT.A \4 ENTO: (i) [irorrogar a vigência do contrato

por maii; 12 (do/e) meses; (ii) nova previsão de c alor coiuralual. VALOR
GLOBAL.ATUAI.: R.^ 100.533,00(cem mil quinhentos ctrinta c três re-

ai,si. MODALIDADE: Pregão Presenciai n"002/2021. FUNDAMENTO
LRG.AL: Artigo.s 71 e 72 da lei n" 13.303 2016 e Cláu.çula Décima Sc-

gundu do refeiidü contrato. ASSIN.ATURA: 0 7 02 2024. .Allon Kardcc
Duíiilibe de Barros Filho/Diretor Presidente.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO. PRüCHR-

.SO .ADMINISTR.ATIVO N" 572 2023. DISPENSA DE LICITAC.Ãt.)
DL N" 04(1/2023. CONTRATANTE: Companhia Maranhense de Gás
- G.AS.MAR. CNP.I n" 05.121.359 0001-30. CONTICATADO: EGS

CO.MERCEAL ELÉTRICA LTÜA; CNP.I n" 26.696.411 0001-57.
OBJETO ÜO C0NTR.'Vi'0: Coniralaçào cie emprcs.n especializada
para o fomcciincnlo dc um SKID de bombas para Sisíenia dc Proie-
çào Comva incêndios (SPCI). canfornic cspccifieaçõe.s do .\NL.XO
1 - l'ERMO DL ROj''ERÈNCLA do edilal e seus ane.xo.s. OBJETO
DO .ADITAMENTO: aditar o valor global do contrato em 5.512()3u
- RS 4.579,S7 (quatro mil quinhenlos c .selcma e nove reais e oilcnia

e .sete centavos). V.AI.t.)R ül.OBAL ATUAI.,: RS !/7.66().63 (oilenin

c sete mil seiscenlos e scssenia reai.s c três ccmavos). MOD Ai.lD,A-

DE; Dispensa dc licilação n" 046C023. FUNDAMENTO LEGAL:
.Artigo.s 72 e 81. incisos I e ü e 1}L' da lei n" 13.303 2016 c Cláusula
Deeima Segunda tio relerido contrato. AS.SÍN.ATURA: 094)3 2023.

.Alkifi lúvrdee Duailibe dc Barru:: Fillio, Diretor Ptesideiite.

.áditivos

EMPRESA .MARANHENSE I)E SERVIÇOS
HOSPITALARES - E.MSERH

RESE.NHA UO PRIMEIRO LER.MO .ADITIVO AO CONTRATO

N"319,/2023-GGC/EMSERn,QUE ENTRE SI CELEBRAM A EM-

i'RESAMARANHENSE DESERVIÇOS llOSPTi AL.ARES-EM-

SERII E A EMPRESA .M.A. SII.V.A E CIA LTDA (VIV.vMAR).

PROCE.SSO AO.MINISTR,ATIVO SEI! N"" 2Ü24.1IÜ215.Ü1717.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTR.ATO N" 319/2023-

GGC7E3ISERH. CONTICAT.A.NTE; Emprc.sa Maranhense de

Serviços Maspitalares - E.VISF.RM. CNPJ: 18.519.709 ()0i.)l-63,

REPRESE.NTANTE EEG.AL: Maieello .Apolonio Duailibe Barros

- Presidente da RMSERI1 - Matrícula n" 11748- CPF; 976.615.203-

97 e Lelieia Helena Do Vale Façanha - Diretora Adtiiinislraiiva da

EMSF.RH - Matricula n" 7313. CPF: 026.470.503-33. CONTRA

TADA: M.A. SILVA F, CIA LTDA. CNPJ: 00.602,864 OüO 1-8,3,

REPRESF.N1 .ANTE l.EG.AL: Francisca Cabral .Santana Barros.

CPT: 8'00.í)5Ü.ü73-R7. DO OBJETO: O presente tenno aditii o tem
coma objeto a PllORROG.AÇ.ÃO DO PR.AZO DE VIGÊNCIA C
ALI EICAÇÃO DA CLÁUSULA DE PAGAMENTO do Contraio n"



FOLHAS:

„  / OÍ®
hCTI 'terça - FEIRA. 05 - MARÇO - 2024 ^  Jli). PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS

3 lfí'2027^ - ()GC/i:MSi;]<.H, lirnindo emre as panes em 0170ív2023.
BA PRORROGAÇÃO DO PRA7A> DP MCPNCIA; IVdo presen
te terme aditivo, íiea pntriotiaüu o pra/ii de vivénei.i do idoitiraiV' por

mais 12 lüo/.c) meses a coiiiur de ü2AKv2rt24 c com icrmiiui |)i'c\ isio
para 'O 06 2025, DA AOrpRAC-U) DA Ci.AÜSlil.A DP PAGA
MENTO; O ilem 1 1." da -GL \i;St;LA DÉCIMA PRIMEIRA - DO

PAGAMENTO" passü a vio.jrar tnes termos da Portaria tf 37í;'2tJ23-
tiAB rMSF.RI!. no 1)110 so rclcto ,1 doouineinacfiii exigida da Conlra-
ladn jtur ocfisiào das sóiicilavCics do ptuíanienlo, DO N AI.OR: O va
lor loinl dcslc oditivo será dc íèS Slõ.SdO.OO (oiloecnlos c quinze mil.

üiloccnlns o quarenta roaiis), ineluido no mesmo Iodas as despesas c
custos, diretos o ind.ircíos. ineidcíites sobre o objeto contratado. D.A
Í.>KSPI'2N,\: As despesas decorrentes do pres-cntc Adilivo correrão por

eonU da .seguinte íiispotiiírilidtKle únantcira. Unidade Orçamentária:

21202: Unidade: EMSERH: Despesa; 4-3-02-03-22 iDrogas e Medi
camentos). DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente termo aditi

vo decorre de autarizaçio ito Presidente da eontratante. exarada no

Processo SEU n" 2024.110215.0171 7- FMSF.Rll. e encontra amparo
IcHíil no Rcguiíimcnto Interno dc Licitações c Contratos da FMSí-iR H
c e com a Cláusula Quarta do contrato original. DA PUBLICA
ÇÃO: O CONTRATANTE providenciar.) a publicação dc rormn
restfmida deste Termc» .Aditivo, na Imprensa Oficial. DA R.ATiFi-

C.AÇÃO O.AS CLAUSÍT,.\S: Ficam raiifieadas as demais cián-
«tdas c condições csliibelccidas no contrato inicial, linTiiido entre
a.'! parles. E. paru íirmetea e validade do qno .Foi jtíictnado. hivrou-sc
o presente lerrno aditivo etti !t| (urna) a qual. depois de lida,
.será assinada j^elos representante.s da.s partes. CüNTR.ATANTE
c 'CON"rR,AT.A.D.A. c pela.'- i.e.stCTnunitíis abaixo. DA'!'A DE AS-
S!A.A"rURA: O!" U3 2024, Sáo Luís (MA). 01" de março de 2024.

MARGEl.t.O APOLO.KIO DíJAJÍ JBE BARRt.tS - Presidente da

EMSERi-1- Mairícuia sC 1 1 .74K.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - MA

TERMO ADITIA O DO CONTRATO N" 1(1/2(123. fREEEEl URA

MUNICIPAL DE COLINAS,AIA - SECRETAREA MUNICIPAL

SALDE - OB.IEIT): i " Primeiro'icrmo.Adiiis o do contrato reicrenlc

!Í: l.oc;iç.ão dc inióxèl para Fiincionauicnio tio C/\PS DO NALOR
R'C 1)!.000.00 íde:foilomi( reais) C()N'!'R,\TAD,A: Isabel Vieira dc

Aícniar CPF N: 690,0,55.633-15, AAIP.ARO t.EG.Ala inciso II do

íirí 57, art.65 da 8.666/93 e suas Po.stci io!-e,s alterações e Proposta
dc Preços MOD.ALID.ADE: Dispensa de Licitação n" 01/2023 -

CPL.AiCÊNCiA: 12 (doze) meses inicio 11/01/2024 a n./Ül/2025
(õoünas - íMA). 11 de janeiro do 2024 CtONTRAT.ANTE: Sr' Solianc

da Silva Monteiro - Secretaria Mimieiisai de Saúdc/SFMUS.

Í ERMO ADITIVO DO CONTRA I O N" 1)2/2(123. PREFEITURA

•MlllSlCIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL

MEIO AõlBIEN TE - (OB.üiTO: 1 " Prmieiru Termo /Vdtii-vo tki con

trato referente à Locação dc imóvel para ílincionamentt! da Sede do

Meio .Ambiente DO V.Al.OR RS: 12.(100,(10 irlozc mil reais.i CON-

TB.AT.AD.A: .lose Demetfio Ribeiro de Sousa 13PF M: i !0.S2.L05.'t-

91. AMPARO LEGAL; tttcfso li do art ?7. arf.65 da 8.666/93 o

suas Posteriores alterações e Prupo.sta de Preços MODALÍD.A-

DE; Dispensa de iJeitação n" 02/2023 - CPL. 3TGENCIA; 12
(de.ze) meses inicio I !/()!/2024 a ! 1/01/2025 Ctdinírs - (M.A), 1 1 de

laneiro de 2024 COMTR.ATaNTE: Sr" Ivan Pnidcncio da Silva - As-

setsordc Rcuiçõe:; InsliLueionai.s e Plancjameitlo.

TERMO ADITIVO DO CON PR.VrO N" 03/2023. PREFEITU

RA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICI

PAL ADMINISTRAÇÃO GERAL - OB.ILTO: 1 " Primeiro Termo
.Aditivo do conlnito rcfc-rente ã: Li,>eação dc Garagem .Municipal DO

VALOR RS; 7:.00(),()0 (setenta c üois mil reais) CO.NTR.VrADA:

Sr" Waiicr Sousa Pereira CPI- N'" 062."99.103-34, AMIARO LE

GAL; inci.so 11 do nrt 57, ar(.65 da 8.666/93 e suas P<>-s(eriures

aUeniçnes e Proposta do Preços .MOD.ALID.ADE: Dispensa dc

Lieitaç;lo ii" 03/2023 - CPI., VIGÉNCiA; 12 (doze) mc.ses iní
cio ll/Ot/2024 a !1/01/2025 Culinus - (iVLA), 1 1 de janeiro de 2024
CONTRAFAN TE: Sr" han Pnidcncio dn Silva - .A.s.sc.ssor de Rela

ções In.slituciouai.s o Planejamento.

TERlMÜ ADITIV O DO CONTR.ATO N" 13/2023. PREFEITURA

MUMCIPAL DE COLINAS/iMA-SECRE FARIA DA .MULHER

- (ÒB.ÍFTO: 1" Primeiro Termo .Aditivo do contrato referente ã: Loca

ção dc imóvel para liincionamciilo da Sede Secretaria da .Mulher DO
V.ALOR RS: 36.Ü(J0,U0 {trinta e sei.s mil reais) CONTR.-VTAD/V:

Sr" Raimundo Pereira Assunção CPF N" 032.584.313-72. A.MPARO
LEGAL; inciso II do art 57, art.65 da 8.666/93 e suas Posterio

res alterações e Proposta de Preços MOI>AEID.-\DE; Dispensa
de Licitaçãi» n" 04/2023 - CPL. VTGÊNCI.A: i2 (doze) meses ini
cio 11/01/2024 a 11/01/2025 Colinas - (MA). 1 1 de janeiro de 2(124
C(TN'l"RAT.ANTE:Sr Ivan Prudcncio da Silva Assessor de Relações
In.stiiueionais e Planejamento.

TERMO.ADITIVO DO CONTRATO N ' 14/2023. PREFEITUR.V

MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL

.VDMLN1STR.4ÇÃO GER.VL - OB.ÍETO. 1 " Primeiro Termo .Adi
tivo do contraio referente á: l.ocação dc imóvel para Sede da Guarda
Municipal DO VALOR RS: 27.000,00 (vinte e sete mil reais) CON-
'EK.A I AD.A: Sr' Maria .lo.sc l.oiws Souza CPI- N" 040.342..363-53.

AMPARO LEGAL; inciso 11 do arí 57, art.65 da 8.666/93 e suas

Posíeriures alterações e Propü.sta de Preços MOD.AUD.ADE:
Dispen.sa de Liciíaç.ão n" 05,/2023 - CPL. VIGÊNCIA: 12 (doze)
meses inicio 11/01/2024 a 11/01/2025 Colinas - (MA), 11 de janeiro
de 2024 CONTTI.AT.A.NTL: Sr" Ivan ]'ia:dcncio da Silva .Assessor de

Relações Institucionais c Planejamento,

TERMO ADITIVO DO CONTRATO N" 15/2023. PREFEITU

RA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICI

PAL AD.MIMSTRAÇ.ÃO GERAL - OB.IETO: 1 " Primeiro Termo
Aditivo do contrato referente á: Locação de imóvel para Viva / Pro-
coti DO V.ALOR Ris: 28.800,00 (vinle e oito mil e scieeemtxs reais)

CONTRATADA; Sr'" José Washigtoti Pereira de Assunção CPF N''
215,778.463-20. AMPARO LE(3AL; inciso II do arí 57. art.65

(ia 8.666/93 c suas Posteriores alterações e Proposta de Preços
MODALIDADE: Dispensa de Licitação 11" 06/2023 - CPL, M-
GÊNCIA; 12 (doze) me.ses inicio ll/01./2i)24 a 11/01/2025 Colinas
- (MA), 1 1 dc janeiro de 2024 (rONTR.ATANTF: SC Ivan Prudcncio

da Silva - As.se.s.sor de Rclaçtães InstiUicionai.s e Planejamenlo.

TERMO ADETn O DO CONTRATO N" 18/2023. PREFEITU

RA MUMCII»AL DE COLINAS/MA - SECRETAIUA MUNICI-

P.AL DE EDUC.AÇÃO - OBJETO: 1 " Primeiro Termo .Aditivo cio
contrato refercmc à: Locação de imóvel para funeionamemo da U.

Escolar PIO X DO VALOR RS; 54 000,00 (cinqüenta e quatro mil
reais) CONTR.AEADA; St" (.'arios Magno Brandão Feito.sa CPF

N" 149.475.013-91, A.MPARO LEGAL: inciso II do art 57, art.65

da 8.(166/93 c suas Posteriores alterações e Proposta de Preços
MODALIDADE; Dispensa de Lieitaç:"io n" 09/2023 - CPL.
VIGÊNCIA; 12 (doze) meses inicio 11/01/2024 a 11/01/2025
Colinas - (MA), 1 1 de janeiro de 2024 CON"]"RAT.ANTE: St"" Mana
do Socorro Borba Torres - Seereiavia Municipal dc Educação.

TERMO ADITÍ\'0 DO CONTR.ATO N" 20/2023. PREFEITUR.V

MUNICIPAL DE COLINAS/MA- SECRETARIA MUNICIPAL

DE ,\$SLST ÊNCl.A SOCEAL - OBJETO: 1 " Primeiro Termo .Adi
tivo do i:ontrat(t referente á: Locação de imóvel para (unciotiaiiiento
do (õonselJio Tutelar DO VALOR RS: 27.000.00 (vinte e sele mil
reais) CONTRATAD.A; Sr" Francisco Sou.sa CPF N" 032.585,643-

53. .AMPARO LEG.AL; inciso II do arí 57, art.65 da 8.666/93 e

suas Posteriores alterações e Proposta de Preços .MODAl J0.A-
OE; Dispeii.sa de Lieitação n" 11/2023 - CPL. VIGÊNCIA; 12
(doze) meses inicio 11/01/2024 a 11/01/2025 Colinas - (MA), i I

dc janeiro de 2024 CONTRATANTE: Sr" Jardania Viana de (liixcira
Freita.s- Secretaria Municipal dc A.ssistcncia Social.


